
 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
 

Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documentos equivalentes; 

- Certidão do Portal da Transparência; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST); 

- Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

- Comprovação da capacidade técnica do licitante, conforme item 8.19 do edital. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO XII)* 

 
 
Pregão Eletrônico nº 02/2023 

 
Data de Abertura: 17/07/2023 às 14:00 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto 

Contratação de empresa prestadora de serviço visando atender às necessidades de telecomunicações do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá - TRE/AP. 

Valor Total Estimado 

R$ 23.858,76 (vinte e três mil oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos). 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação 

NÃO SIM* CONTRATO MENOR PREÇO GLOBAL 

* Telefone para contato: (96) 3198-7524 
* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento convocatório 

acima indicada. 
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige 
Amostra/De

m.? 

Dec. nº 
7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 120 (Cento e vinte) minutos após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 12/07/2023 para o endereço cpl@tre-ap.jus.br Até 12/07/2023 para o endereço cpl@tre-ap.jus.br 

 
RELAÇÃO DOS ITENS 

Descrição Exclusiva 
ME/EPP? 

Cota ME/EPP? Amostra/ 
Demonst.? 

Decreto 7.174? Valor 
Estimado 

 
Serviço de telecomunicações 

 
NÃO 

 
NÃO 

 

 
NÃO 

 
NÃO 

 
R$ 23.858,76 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- 

Observações Gerais 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 
PA. nº 0003714-65.2022.6.03.8000 

 
 

Torna-se público que TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, sediado na Avenida Mendonça Júnior, 
1502, Centro, cidade de Macapá, Estado do Amapá, CEP 68.900-041, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no 
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD), do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto 
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 
de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, e da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Resolução TREAP nº 570/2022, 
Resolução TREAP nº 571/2022, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

Data da sessão: 17/07/2023 

Horário: 14h (Horário de Brasília) 

UASG: 070029 

       Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa prestadora de serviço visando atender às necessidades de telecomunicações do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá (TRE-AP), para fornecimento acessos ao STFC (Serviço Telefônico Fixo 
Comutado) através de circuitos E1, nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN), com 
chamadas originadas em Macapá-AP, integração à Central VOIP CISCO modelo 4321 e serviço de 
instalação da infraestrutura para o serviço, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em um único item. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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3.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
3.3.8. a pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos 
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação (Art. 2º, inciso VI, da Resolução nº 7 de 18/10/2005, 
incluído pela Resolução nº 229, de 22/06/2016 e Acórdão TCU nº 1.893/2010 – Plenário). 

3.4. Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. Acórdão 1201/2020 Plenário 
(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) - Licitação. Qualificação econômico-financeira. Exigência. Habilitação 
de licitante. Recuperação judicial. 

 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
3.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação.  
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123, de 2006. 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e global; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante;  
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo informações que atendam às especificações do 
Termo de Referência. A PROPOSTA DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, 
EM ESPECIAL OS ITENS 4, 6 E SEU ANEXO III; 
5.1.5. DA VISTORIA (item 2.10 do termo de referência): 
5.1.5.1. Para a disponibilidade do serviço pretendido é necessário dispor de infraestrutura física para 

a instalação de equipamentos, como cabeamento, energia elétrica disponível e espaço em rack 
adequado para a alocação dos troncos digitais. 

5.1.5.2. Embora essa infraestrutura já esteja disponível no espaço atual do Tribunal, poderá ser 
solicitada uma vistoria técnica, antes da licitação, aos interessados em participar do certame, 
onde serão mostradas as dependências e os equipamentos já existentes que estejam 
relacionados à implantação dos links E1. Tal objetivo, visa garantir que a migração do serviço 
ocorra de modo que a licitante não alegue desconhecimento sobre as condições atuais do local. 

5.1.5.3. A empresa licitante que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, subestimar sua 
proposta, estará incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo 
contra a Administração para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos 
do Contrato que vier a firmar. 

5.1.5.4. A empresa que optar pelo disposto no item acima, aceitará tacitamente todas as condições e 
adversidades que possam existir para a instalação dos equipamentos e prestação dos serviços 
licitados no local indicado na descrição do objeto, sem nenhum ônus à Administração. 

5.1.5.5. A vistoria poderá ser agendada junto à Coordenadoria de Infraestrutura do TRE-AP, através 
dos telefones (96) 3198-7532, de segunda a sexta- feira, no horário de 14:00h às 18:00h. 

5.1.5.6. A licitante deverá assinar o Termo de Vistoria conforme (modelo 1-A), OU o Termo de Não 
Vistoria, conforme (modelo 1-B), descritos no Anexo III - Termo de Vistoria do Termo de 
Referência, devendo apresentar juntamente com a documentação de habilitação para o certame. 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que, na fase de lance, identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
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6.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, nos moldes do artigo 
33 e parágrafos, do Decreto nº 10.024/19. 
6.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
6.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
6.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

6.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

6.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia; 
6.13.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
6.14  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.15  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.16  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.17  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
6.18  O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
6.19  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
6.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento.  
6.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.27.1 no pais; 
6.27.2 por empresas brasileiras;  
6.27.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.27.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
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6.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
6.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
nº 10.024/2019.  
7.2 A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora, seus anexos e documentos exigidos 
para habilitação, deverão ser remetidos CONJUNTAMENTE via sistema, no campo convocação de anexo, no 
prazo de 120 (cento e vinte) minutos, contados da solicitação do Pregoeiro; sendo que para eventual 
complementação da documentação de habilitação ou adequações/correções/complementações da 
proposta e anexos inicialmente encaminhados, o Pregoeiro fará tantas convocações quantas forem 
necessárias, até o limite de 4 (quatro) convocações, dentro do prazo acima estabelecido.  

7.2.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 120 (Cento e 
vinte) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
7.2.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

7.2.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

7.2.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

7.2.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

7.2.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

7.2.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

7.2.4  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

7.2.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

7.2.6  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
7.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no mesmo prazo oportunizado no item 7.2, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

7.6.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 
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7.6.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.6.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.6.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.6.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
7.6.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
7.6.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 60 (sessenta) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
7.6.3.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
7.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

 
8 DA HABILITAÇÃO   

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 
8.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
8.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

8.8  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
8.8.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8.8.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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8.8.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

8.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no mesmo prazo oportunizado no item 7.2, sob pena de inabilitação. 

8.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.13 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

8.14 Qualificação Técnica   
8.14.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. A declaração do vencedor acontecerá ainda na Fase de Habilitação, mas 
não ao fim desta. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada pelo pregoeiro, ainda na Fase de Habilitação, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização tardia fundada na LC nº 
123/2006. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, devendo o 
pregoeiro voltar o pregão à Fase de Aceitação para fins de prosseguimento do certame, com a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização regulamentado neste tópico.  
8.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.19 Além dos das condições exigidas no edital, A CONTRATADA deverá apresentar 
obrigatoriamente toda documentação exigida no Item 8 do Termo de Referência, conforme a seguir: 

8.19.1 Comprovar pertencer ao ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, capacitação técnico-
operacional da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de atestado, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado; 

8.19.2 A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de Capacidade Técnica (declaração ou 
certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa prestou ou 
está prestando a contento, o serviço compatível em características, quantidades com o objeto desta licitação, 
conforme art. 30, II da lei 8.666/93; 

8.19.3 O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito privado deverá conter o nome completo do 
signatário, número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), estando às informações ali contidas sujeitas à verificação 
de sua veracidade na fase da licitação. 
  
8.1 Qualificação Econômico-Financeira: 
8.1.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
8.2Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
9 DOS RECURSOS 
9.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 60 (sessenta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
9.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
9.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 

10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
10.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
10.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
12.1 A prestação da Garantia de Execução será conforme o disposto no item 25 do Termo de Referência, 
bem como Cláusula Vigésima Primeira do Contrato. 
 

13 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
13.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 
13.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
13.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
13.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 
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13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

13.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

13.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 

 
13.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 
 

14 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
14.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
 

15 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, e no 

Contrato.  
 

17 DO PAGAMENTO 
17.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Contrato, anexo a este Edital. 

 
18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
18.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
18.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
18.1.3 apresentar documentação falsa; 
18.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
18.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.6 não mantiver a proposta; 
18.1.7 cometer fraude fiscal; 
18.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
18.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

18.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos; 

18.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
18.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

18.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

18.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

18.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
18.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

19.2 A impugnação poderá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@tre-
ap.jus.br. 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tre-ap.jus.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Avenida Mendonça Júnior, 1502, Macapá (AP), CEP 68.900-914, nos dias úteis, no horário das 14 
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horas às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

20.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
20.12.1  ANEXO I - Termo de Referência 
20.12.2 ANEXO II – Modelo de Declaração Exigida. 
20.12.3 ANEXO III – Minuta de Contrato 

 
Macapá (AP), 05 de julho de 2023 

 
 
 

Francisco Valentim Maia 
Diretor Geral – TRE/AP 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. DEFINIÇÃO 
1.1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa prestadora de serviço visando atender às 
necessidades de telecomunicações do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá (TRE-AP), para fornecimento acessos ao 
STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) através de circuitos E1, nas modalidades Local e Longa Distância Nacional 
(LDN), com chamadas originadas em Macapá-AP, integração à Central VOIP CISCO modelo 4321 e serviço de instalação 
da infraestrutura para o serviço, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 
  
1.2. QUANTIDADES 
  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MENSAL QTD ANUAL 

Único 

1 Assinatura Link E1 - 2 Mbps Und 1 12 

2 Assinatura DDR p/ 200 ramais Und 1 12 

3 Chamada Local (Fixo - Fixo) Minuto 84 1000 

4 Chamada Local (Fixo - Móvel) Minuto 42 500 

5 Chamada LDN (Fixo - Fixo) Minuto 25 300 

6 Chamada LDN (Fixo - Móvel) Minuto 17 200 

Tabela 1 - Quantitativos 
  
1.2.1. As quantidades são variáveis, por demanda, exceto os itens 1 e 2; 
1.2.2. A quantidade registrada na planilha acima é meramente estimativa, não ensejando em obrigação de consumo. 
Por esse motivo, apenas serão aceitas cobranças dos serviços contratados e efetivamente utilizados; 
  
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. MOTIVAÇÃO 
2.1.1. A prestação de serviço de telefonia fixa comutada é imprescindível para o desenvolvimento de todas as 
atividades perenes do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá; 
2.1.2. Além disso, suporte a telefonia IP exige nova contratação do serviço de telefonia (STFC) com as configurações 
necessárias para atender essa atualização na infraestrutura do serviço de telefonia desta Justiça Especializada. 
  
2.2. OBJETIVOS 
2.2.1. Manter o serviço de comunicação no Tribunal de forma contínua, de modo que seus usuários possam transmitir 
informações adequadamente para cumprir as funções que lhe são atribuída. 
  
2.3. BENEFÍCIOS 
2.3.1. Melhorar e manter os serviços de comunicação com elevado padrão de desempenho, qualidade e 
disponibilidade; 
2.3.2. Possibilitar um ganho de economia nos custos de tarifação local de ligações fixo-fixo e fixo-móvel, ligação longa 
distância nacional fixo-fixo e fixo-móvel, devido aos benefícios inerentes que a própria infraestrutura de telefonia IP 
disponibiliza; 
2.3.3. Possibilitar a comunicação interna, entre regionais, entre órgãos e com o cidadão; 
2.3.4. Garantir agilidade e interação contínua entre os servidores; 
2.3.5. Viabilizar maior integração entre equipes de trabalho; 
2.3.6. Garantir celeridade nas ações e decisões estratégicas; 
2.3.7. Melhorar a qualidade e eficiência do atendimento à população; 
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2.3.8. Garantir a boa execução dos serviços de telefonia, sempre embasados nos princípios de eficiência e 
sustentabilidade. 
  
2.4. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 
2.4.1. A demanda do objeto deste Termo de Referência encontra-se de acordo com o Planejamento Estratégico do TRE-
AP 2021-2026 (Resolução n° 559/2021): 
I. Objetivo Estratégico: “Garantir as soluções de TIC demandadas". 
  
2.5. REFERÊNCIA AOS ESTUDOS PRELIMINARES 
2.5.1. Este Termo de Referência foi elaborado considerando o Documento de Oficialização da Demanda (DOD) 
(0653239) encaminhado à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC) através do Processo 
Administrativo Digital – SEI n° (0003714-65.2022.6.03.8000) e Estudos Técnicos Preliminares (0660536); 
  
2.6. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A CONTRATADA 
2.6.1. Este termo destina-se, fundamentalmente, à contratação de serviço de ligação local (ligações fixo-fixo e fixo-
móvel) e ligação longa distância nacional (fixo-fixo e fixo-móvel), dentro do Município de Macapá-AP ao ser realizado 
através de PABX IP e Discagem Direta por Ramal (Ramais DDR) instalados na Sede do TRE-AP. 
  
2.7. ANÁLISE DE MERCADO DE TIC 
2.7.1. Considerando os requisitos básicos da demanda existente, visualizou-se no mercado de telecomunicações duas 
possibilidades de atendimento: 
a. Solução 1: Serviço de telefonia Fixa Comutada Local através de troncos analógicos ou diretos; 
b. Solução 2: Serviço de telefonia Fixa Comutada Local através de troncos E1 digitais. 
2.7.2. De acordo com uma análise de mercado, constatou-se que a solução com  troncos E1 digitais apresenta mais 
elementos que justifiquem a sua escolha como solução adequada para atender aos requisitos de eficiência e eficácia 
na área de comunicações do TRE-AP. 
2.7.3. Alguns principais elementos que justificaram a escolha da solução 2 são elencados a seguir: 
a. Fornecimento de até 30 (trinta) linhas simultâneas; 
b. Fornecimento de 200 (duzentos) ramais com serviço de Discagem Direta por Ramal - DDR; 
c. Encaminhamento de chamadas para um destino programado, como um ramal que passará a ser chamado de 
“Ramal DDR”; 
d. Aproveitamento da malha de rede existente no Tribunal para efetuar chamadas por meio de terminais adquiridos 
recentemente. 
  
2.8. NATUREZA DO OBJETO 
2.8.1. Os serviços a serem contratados (serviços de telecomunicações de voz, serviços de telefonia fixa, serviços de 
telefonia móvel), enquadram-se na categoria de serviço comum, nos termos do Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 
10.520/2002 e Decreto nº 10.024/2019, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas, 
usualmente encontradas no mercado. 
  
2.9. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 
2.9.1. Verifica-se que o serviço pretendido é oferecido por algumas concessionárias do setor de telecomunicações, mas 
apresentando características padronizadas. Assim, conclui-se que o serviço é comum e, portanto, sugere-se como 
melhor opção, a utilização da modalidade “Pregão”, sendo, preferencialmente, em sua forma eletrônica e do tipo 
“Menor Preço”. 
2.9.2. Os serviços de telefonia fixa não admitem parcelamento sem onerar ou dificultar a sua prestação, uma vez que 
cada serviço (item) depende de um mesmo meio físico provido pela operadora para disponibilizar os serviços aos 
clientes finais. Segregar estes serviços implicaria em ônus excessivo, que seria refletido de forma negativa no preço 
dos mesmos, pois seria necessário a construção de diversos meios físicos para realizar o mesmo acesso a fim de 
prestar o serviço ou ainda teria que se realizar o compartilhamento de um mesmo meio físico para mais de uma 
operadora a fim de que os serviços pudessem ser viabilizados, o qual não costuma ser uma prática de mercado. Os 
itens a serem contratados foram agrupados em grupo (lote) único, uma vez que se trata de solução integrada que 
possui inter-relação entre os serviços contratados e gerenciamento centralizado. 
  
2.10. ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE 
2.10.1. Para a disponibilidade do serviço pretendido é necessário dispor de infraestrutura física para a instalação de 
equipamentos, como cabeamento, energia elétrica disponível e espaço em rack adequado para a alocação dos troncos 
digitais. 
2.10.2. Embora essa infraestrutura já esteja disponível no espaço atual do Tribunal, poderá ser solicitada uma vistoria 
técnica, antes da licitação, aos interessados em participar do certame, onde serão mostradas as dependências e os 
equipamentos já existentes que estejam relacionados à implantação dos links E1. Tal objetivo, visa garantir que a 
migração do serviço ocorra de modo que a licitante não alegue desconhecimento sobre as condições atuais do local; 
2.10.3. A empresa licitante que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, subestimar sua proposta, estará 
incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de 
qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do Contrato que vier a firmar; 
2.10.4. A empresa que optar pelo disposto no item acima, aceitará tacitamente todas as condições e adversidades que 
possam existir para a instalação dos equipamentos e prestação dos serviços licitados no local indicado na descrição do 
objeto, sem nenhum ônus à Administração; 
2.10.5. A vistoria poderá ser agendada junto à Coordenadoria de Infraestrutura do TRE-AP, através dos telefones (96) 
3198-7532, de segunda a sexta- feira, no horário de 14:00h às 18:00h; 
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2.10.6. A licitante deverá assinar o Termo de Vistoria conforme (modelo 1-A), OU o Termo de Não Vistoria, conforme 
(modelo 1-B), descritos no Anexo III - Termo de Vistoria deste Termo de Referência, devendo apresentar juntamente 
com a documentação de habilitação para o certame. 
  
2.11. CONFORMIDADE TÉCNICA E LEGAL 
2.11.1. De modo a garantir os serviços a serem prestados, esses deverão atender aos critérios técnicos especificados 
no item 4 (Requisitos Técnicos). 
2.11.2. O presente Termo de Referência encontra-se formalmente alinhado com a Resolução CNJ nº 
182/2013, Resolução Nº 326/2020 e Resolução Nº 480/2022; 
2.11.3 Os serviços serão executados pela CONTRATADA obedecendo ao estabelecido no Contrato de 
concessão/autorização, no instrumento convocatório e respectivos anexos, no instrumento de Contrato celebrado com 
o TRE-AP, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 2/2008 e alterações e nas normas a seguir, no que couber: 

 Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores; 

 Lei nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

 Lei nº 9.472, de 16/07/1997 (Lei Geral de Telecomunicações) e alterações posteriores; 

 Resolução nº 717/2019, de 23/12/2019; 

 Resolução nº 752 de 22/06/2022; 

 Resolução nº 755, DE 11/12/2022; 

 Decreto nº 10.610, DE 27/01/2021; 

 Resolução Anatel nº 426, de 09/12/2005 (Aprova o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado – 
STFC); 

 Demais normas regulamentares expedidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 
  
2.12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
2.12.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 
8.666/93; 
2.12.2. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora, desde que devidamente identificados, às suas 
dependências para execução de serviços referentes ao objeto contratado, quando necessário; 
2.12.3 Disponibilizar os locais e equipamentos, onde os serviços serão prestados, para visitação das prestadoras, 
mediante prévia solicitação de agendamento; 
2.12.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante 
vencedora; 
2.12.5. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
2.12.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações; 
2.12.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no Contrato; 
2.12.8. Comunicar formal, circunstanciada e tempestivamente à licitante vencedora, qualquer anormalidade havida 
durante a execução do Contrato.tu que 
2.12.9. Verificar periodicamente se os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas 
demais operadoras de forma a se obter um histórico comparativo para fins de avaliação, e garantir que continuem 
sendo os mais vantajosos para a CONTRATANTE. 
2.12.10. Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas; 
2.12.11. Designar servidor para gerir a execução do Contrato assinado; 
2.12.12. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições e prazos estabelecidos no Contrato a ser 
celebrado em decorrência deste Termo de Referência; 
2.12.13. Proceder reajuste de preços quando solicitado pela CONTRATADA baseado em índices divulgados pela 
Agência Nacional de Telecomunicações 
  
2.13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.13.1. Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes da Lei 8666/93 e suas alterações, da Lei nº 
9.472/97, do Contrato de concessão/autorização assinado com a ANATEL, e demais disposições regulamentares 
pertinentes aos serviços a serem prestados: 
2.13.2. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados; 
2.13.3. Prestar os serviços sempre dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais 
aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 
2.13.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE; 
2.13.5. Atender prontamente a quaisquer solicitações da CONTRATANTE apresentadas ao PREPOSTO designado para o 
acompanhamento do Contrato; 
2.13.6. Corrigir no prazo previsto pela agência reguladora ANATEL qualquer ocorrência de interrupção na prestação 
dos serviços contratados; 
2.13.7. Levar ao conhecimento dos responsáveis pela fiscalização do Contrato (por escrito ou por meio eletrônico), 
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas 
cabíveis; 
2.13.8. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, prepostos, representantes ou prestadores de 
serviços causarem à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa; 
2.13.9. A responsabilização por prejuízos estende-se aos danos decorrentes de sinistros havidos nas redes de 
comunicação instalada e central telefônica da CONTRATANTE; 
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2.13.10. Nos casos acima previstos caberá à CONTRATADA assumir inteiramente o ônus decorrente, envolvendo 
isolada ou cumulativamente a execução dos reparos e as indenizações cabíveis; 
2.13.11. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.13.12. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação de serviço a ser 
contratado sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
2.13.13. Entregar os documentos de cobrança/faturas em meio impresso, nos endereços informados pela 
CONTRATANTE, salvo se disponibilizado como no subitem 3.1.6.2; 
2.13.14. Assumir todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados, previstos em legislação 
específica e vigente, obrigando-se a saldá-los em época própria, bem como responder por possível demanda 
trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao objeto deste Termo de Referência. 
2.13.15. Aceitar o acréscimo ou supressão, no interesse da administração, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), nas mesmas bases dos serviços e preços ajustados, conforme o disposto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93, 
durante a vigência contratual. 
2.13.16. Assinar junto com o Contrato, o Termo de Responsabilidade e Confidencialidade (Anexo II), apresentando-os, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da solicitação pelo fiscal; 
2.13.17. Compromete-se, também, a adotar boas práticas de segurança da informação. 
  
3. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
3.1. A instalação dos equipamentos e a prestação dos serviços serão prestados na sede do Tribunal Regional Eleitoral 
do Amapá (TRE-AP), Avenida Mendonça Junior, 1502, Centro, Macapá/AP, CEP: 68.900-914. 
  
4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
4.1.1. Os serviços a serem fornecidos deverão ser totalmente compatíveis com a central PABX IP CISCO modelo 
4321, com placa NIM-2MFT-T1/E, existente e em uso no Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, de modo a prover 
todos os recursos inerentes à tecnologia descrita e sem necessidade de investimentos adicionais na mesma; 
4.1.2. O serviço a ser contratado destina-se a atender a demanda da Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, 
situado na Avenida Mendonça Junior, 1502, Bairro Centro, CEP 68.900-914, Macapá - AP; 
4.1.3. Para todos os itens os preços ofertados deverão incluir todas as despesas com mão de obra, insumos e 
quaisquer outras vantagens pagas, equipamentos e materiais necessários, taxas, inclusive de administração, 
emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim, 
todos os componentes de custo inclusive o lucro, necessários à perfeita execução do objeto da licitação; 
4.1.4. Deverá ser fornecido entroncamento digital (feixes E1) com 2 Mbps e sinalização R2 digital, canal bidirecional de 
2Mbps com 30 circuitos e faixa de numeração de discagem direta a ramal (DDR) de 200 números, com possibilidade 
de ampliação, para chamadas locais originadas no PABX IP e nos ramais, com as respectivas taxas de instalação; 
4.1.5. Deverá ser fornecido prestação de Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, assim entendidas as 
ligações originadas para telefones fixos localizados na mesma área local; 
4.1.6. Deverá ser fornecido prestação de Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Local (VC1) assim entendidas as 
ligações originadas para telefones móveis localizados na mesma área local; 
4.1.7. Deverá ser fornecido prestação de serviço para realizar a conexão para todas as ligações originadas nos 
aparelhos do TRE-AP sejam enquadradas como Ligações de Longa Distância Nacional, seja fixo-fixo ou fixo-móvel; 
4.1.8. A tarifação das chamadas de STFC descritas nos itens acima deverá obedecer aos seguintes tempos limites: 
I – unidade de tempo de tarifação: 6 (seis) segundos; 
II – tempo de tarifação mínima: 30 (trinta) segundos; 
4.1.9. Para efeito de precificação da tabela de preços, os itens acima deverão considerar o valor de 1 (um) minuto de 
duração, entretanto deverá ser respeitada a tarifação descrita no item 4.1.8. acima; 
4.1.10. O encaminhamento das chamadas deverá ser feito conforme as padronizações técnicas pertinentes, 
obedecendo à regulamentação para o setor de telecomunicações; 
4.1.11. Caberá à CONTRATADA a implantação da portabilidade numérica para as linhas comutadas individuais 
permanentes, independentemente da operadora do serviço a que esteja atualmente vinculado, não devendo esse 
serviço gerar ônus para o Tribunal; 
4.1.12. Para a Sede do TRE-AP, será exigida a portabilidade dos entroncamentos com acesso E1 (número tronco) nos 
200 (duzentos) ramais atualmente instalados e a CONTRATADA deverá garantir a mesma faixa numérica e a mesma 
sequência de números para esses ramais, conforme descrito na tabela abaixo 
Localidades Número-tronco Quantidade de ramaisFaixa sujeitas à portabilidade
Sede do TRE-AP 96 3198-7500 200 7500 até 7699 
Tabela 2 - Portabilidade 
  
4.1.13. Todos os materiais e serviços necessários às instalações e conexões dos troncos de entrada e saída e à 
alocação das faixas de numeração de ramais DDR serão fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus para o TRE-AP; 
4.1.14. O serviço deverá incluir o recurso DDR (Discagem Direta a Ramal), de modo a possibilitar a obtenção de canal 
ou tronco capaz de oferecer conexão direta com 200 (duzentos) ramais especificados para este serviço, sem a 
necessidade de atendimento pela telefonista. As chamadas não atendidas ou ocupadas deverão ser encaminhadas a 
algum ramal adequado, informado pelo TRE-AP quando da instalação; 
  
5. FORMA DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. PRINCIPAIS PAPÉIS 
5.1.1. A execução dos serviços contratados pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades: 
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a. Fiscal Técnico do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais relacionadas ao processo 
de gestão do Contrato. Será responsável basicamente pelas seguintes atividades 

 Promover reunião inicial com a CONTRATADA de modo a esclarecer o objeto contratual; 

 Exigir o cumprimento do Contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos; 

 Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 Tomar providências para aditivos, penalizações e rescisões do Contrato; e 

 Demais atribuições que sejam determinadas pelo Patrocinador da Contratação ou a quem o mesmo delegar. 
b. Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Secretaria de Administração e Orçamento do tribunal 
indicado pela respectiva autoridade competente para fiscalizar o Contrato quanto aos aspectos técnicos da solução. 
Será responsável basicamente pelas seguintes atividades 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

 Fazer o recebimento provisório do serviço, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

 Encaminhar ao Fiscal Técnico do Contrato eventuais problemas detectados durante a validade do Contrato, 
tais como faltas e defeitos de execução, para que o mesmo solicite a aplicação das devidas sanções à Área 
Administrativa; 

 Iniciar as tratativas de renovação do Contrato; e 

 Demais atribuições que sejam pertinentes ao Contrato. 
c. Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar 
como interlocutor principal junto à fiscalização do Contrato, incumbindo de receber, diligenciar, encaminhar e 
responder as questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 
  
5.2. DINÂMICA DA EXECUÇÃO 
5.2.1. A prestação dos serviços contratados será realizada da seguinte forma: 
a. O serviço contratado deverá ser prestado na Sede do TRE-AP; 
b. Deverá ser realizada uma reunião de alinhamento com o objetivo de identificar as expectativas, nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e em seus Anexos, e esclarecer possíveis 
dúvidas acerca do objeto; 
c. Deverão participar dessa reunião o Gestor do Contrato, o Fiscal do Contrato e o Preposto da CONTRATADA; 
d. A reunião realizar-se-á até o 5° dia útil após assinatura do Contrato. 
5.2.2. Os serviços licitados deverão ser implementados imediatamente, devendo a Administração encerrar o Contrato 
n.º 16/2019 – Operadora OI, atualmente prorrogando para não haver interrupção do serviço; 
5.2.3. A CONTRATADA deverá informar o cronograma de implantação dos serviços à Coordenadoria de Infraestrutura – 
CINF, em razão das necessidades operacionais, o dia indicado para os serviços poderá ser dia útil ou não; 
5.2.4. A proposta de cronograma de implantação dos serviços poderá ser alterada por interesse do tribunal. 
  
5.3. INSTRUMENTOS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO 
5.3.1. Na ocorrência de mudança de endereço de qualquer dos locais a partir dos quais os serviços serão prestados, a 
CONTRATADA ficará obrigada a prestá-los no novo endereço, desde que este se localize na área de jurisdição do TRE-
AP; 
5.3.2. A CONTRATADA prestará suporte técnico em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 
(sete) dias por semana, com atendimento imediato em caso de falhas nas comunicações; 
5.3.3. Serão utilizados os seguintes instrumentos formais de solicitação e acompanhamento do serviço de suporte 
técnico prestado pela CONTRATADA: 
a. Chamado Técnico de forma eletrônica por meio de Central on-line; 
b. Chamado Técnico por meio telefônico para Central de Atendimento; 
c. Chamado Técnico por meio de mensagem eletrônica (E-mail). 
5.3.4. A CONTRATADA deverá manter um telefone franqueado, gratuito (tipo 0800), 24 (Vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, para reclamações e solicitação de serviços e ou reparos. 
  
5.4. NÍVEIS DE SERVIÇOS EXIGIDOS 
5.4.1. Os serviços objeto desta contratação deverão ser prestados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana, durante todo o período de vigência do Contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas; 
5.4.2. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual mínima em 99,90% (noventa 
e nove por cento e noventa centésimos) do tempo contratado. Na hipótese de ocorrência de interrupções de prestação 
dos serviços, as falhas deverão ser corrigidas e o serviço restabelecido em no máximo 2 (duas) horas a partir da 
abertura do chamado realizado pelo TRE-AP; 
5.4.3. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento imediato em caso de falha 
nos entroncamentos de entrada, nos entroncamentos de saída, bem como nos demais componentes ou equipamentos 
de responsabilidade da CONTRATADA; 
5.4.4. Para assegurar a disponibilidade do serviço, a CONTRATADA deverá efetuar mensalmente testes de verificação 
da qualidade de transmissão, com a supervisão da CONTRATANTE, ou a quem esta designar, de forma a identificar 
eventuais falhas de sincronismo, perdas de ligações, bloqueio de canais, travamentos ou outras situações que possam 
influenciar nos níveis de serviço; 
5.4.5. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com antecedência mínima 
de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da CONTRATANTE; 
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5.4.6. O encaminhamento das chamadas deverá ser feito de maneira que o usuário receba sinais audíveis, facilmente 
identificáveis e com significados nacionalmente padronizados, nos termos da regulamentação vigente, que permitam 
àquele saber o que se passa com a chamada; 
5.4.7. As chamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão, em níveis adequados, sem ruídos ou 
interferências e com baixa incidência de queda das ligações; 
   
5.5. MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO 
5.5.1. Serão utilizadas as seguintes formas de comunicação e acompanhamento da execução: 
a. Além da reunião de alinhamento com o objeto de identificar as expectativas, deverão ser realizadas, se necessárias, 
outras reuniões presenciais ou não entre o Fiscal do Contrato e o Preposto da CONTRATADA para avaliação do serviço 
prestado no período, e verificação do atendimento aos requisitos contratuais estabelecidos; 
b. Poderão ser realizadas, alternativamente, e a critério do Fiscal do Contrato, o controle e o acompanhamento da 
prestação de serviço mediante o uso de mensagens eletrônicas. Nesse caso, o Fiscal do Contrato deverá apresentar 
descritivo contendo situações merecedoras de avaliação por parte da CONTRATADA. 
  
5.6. FORMA DE PAGAMENTO 
5.6.1. As tarifas e preços contratados se vinculam ao Plano de Serviços da CONTRATADA; 
5.6.2. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e pagamento, documento de cobrança 
dos serviços telefônicos prestados, no Protocolo do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, localizado na Avenida 
Mendonça Junior, 1502, Centro, Macapá-AP, CEP: 68900-914 ou através da internet pelo endereço eletrônico: 
contratos.cinf@tre-ap.jus.br; 
5.6.3. O documento de cobrança deverá conter o número do respectivo Contrato, o período da prestação dos serviços 
e, desde que devidamente atestada e acompanhada dos documentos comprobatórios exigidos, a Nota Fiscal/Fatura 
que será paga no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de sua protocolização ou da data da disponibilização 
na internet, mediante ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA; 
5.6.4. No documento de cobrança deverão ser destacadas, conforme legislação pertinente, as retenções tributárias e a 
CONTRATANTE efetuará o recolhimento de tributos, contribuições sociais e parafinais, quando a legislação assim 
exigir; 
5.6.5. O documento de cobrança a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de utilização dos serviços 
telefônicos no período considerado, evidenciando, no mínimo, para cada linha telefônica, a identificação individual das 
chamadas realizadas e, indistintamente, das chamadas destinadas a aparelhos móveis, com especificação do horário, 
tempo de duração e o correspondente valor total tarifado; 
5.6.6. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá estar regular junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, constatada através 
de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Será também exigida a CNDT – 
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 
5.6.7. O pagamento mensal será efetuado em razão da real utilização do serviço, sendo pago somente os serviços 
efetivamente prestados; 
5.6.8. Caso haja viabilidade técnica, a CONTRATADA deverá disponibilizar através da internet e sem ônus, sistema que 
possibilite à CONTRATANTE acessar todas as informações relativas às faturas mensais, possibilitando desta feita o 
acompanhamento e o controle permanente sobre o uso dos serviços, assim como a impressão das faturas/notas fiscais 
apresentadas; 
5.6.9. O documento de cobrança apresentado pela prestadora ao assinante deve corresponder a 30 (trinta) dias de 
prestação de serviço, devendo ser apresentado de maneira detalhada, clara, explicativa, indevassável, discriminando o 
período que compreende a cobrança do serviço, o tipo e a quantidade de cada serviço prestado à CONTRATANTE, bem 
como todo e qualquer registro relacionado à prestação do serviço no período, os descontos concedidos, impostos e 
eventuais encargos; 
5.6.10. A CONTRATADA deverá estar ciente que a CONTRATANTE poderá deduzir da Nota Fiscal/Fatura, do montante a 
pagar, os valores correspondentes a multas contratuais ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da 
legislação aplicável e do correspondente instrumento de Contrato; 
5.6.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as irregularidades abaixo 
especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da CONTRATANTE e, por conseguinte, não 
geram direito à compensação financeira: 
a. Ligações que não foram originadas em nossos terminais; 
b. Chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no Contrato. 
5.6.12. Caso o documento de cobrança apresente erro, inconsistência, cobrança indevida ou diferença na apuração do 
valor do serviço, este será devolvido e a CONTRATADA deverá reapresentar Nota Fiscal/Fatura adequadamente 
corrigida, isenta dos vícios originais, com a fixação de novo prazo de vencimento para a realização do correspondente 
pagamento; 
5.6.13. Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados indevidamente, a CONTRATADA deverá no 
próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado pela CONTRATANTE, promover a devolução de valor igual 
ao dobro do que se pagou em excesso, acrescido dos mesmos encargos moratórios aplicados pela prestadora aos 
valores pagos em atraso; 
5.6.14. A CONTRATADA deverá oferecer ao assinante, no mínimo, seis possíveis datas de vencimento do documento de 
cobrança, a qual será definida pelo Fiscal do Contrato; 
5.6.15. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, ao 
valor devido acrescentar-se-á a atualização financeira. Sua apuração far-se-á da data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, pro rata die e de forma não composta, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX/100)/ 365 
EM = I x N x VP, onde: 
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I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
5.6.16. A compensação financeira prevista nesta Condição será cobrada na Nota Fiscal/Fatura a ser emitida após a 
ocorrência. 
   
5.7. PENALIDADES 
5.7.1. A recusa injustificada, por parte da adjudicatária, em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 
penalidades legalmente estabelecidas, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do Art. 81 da Lei n.º 
8.666/93; 
5.7.2. Nos casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora no fornecimento, garantido 
prévia defesa, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções: 
5.7.2.1. Advertência; 
5.7.2.2. Multas: 

PENALIDADES 
Para efeito de aplicação de multa, às infrações são atribuídos graus, incidentes sobre o valor da fatura 
cujo mês de referência coincide com a data da ocorrência do fato: 

GRAU PERCENTUAL 
01 0,2% 
02 0,4% 
03 0,8% 
04 1,5% 
05 4,1% 

Tabela 3 - Penalidades 
  

INFRAÇÕES PASSÍVEIS DE MULTA 
INFRAÇÃO: GRAU

1) Encaminhar faturas sem os descontos acordados no Contrato. 01 
2) Após notificação de que a fatura está incorreta, não corrigi-la no prazo máximo de 10 (dez) dias, por dia de 
atraso. 02 

3) Não solucionar problemas de interrupção na prestação do serviço no prazo de (multa aplicada por ocorrência da 
infração). 
04 horas. 01 
08 horas. 02 
12 horas. 03 
24 horas. 04 
4) Deixar de atender solicitação formal realizada pela CONTRATANTE, por dia de atraso. 01 
5) Interromper a prestação do serviço por motivo injustificado, por dia de interrupção. 05 
6) Deixar de executar qualquer tarefa constantes das obrigações pactuadas ou previstas em lei, para as quais 
não se comine outra penalidade, por ocorrência da infração e por dia de inexecução da tarefa. 04 

7) Deixar de cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência, por dia. 03 
8) Infringir a Política de Segurança da Informação do TRE-AP ou suas normas correlatas. 03 
Tabela 4 - Infrações passiveis de multa 
  
5.7.3. O valor total da multa a ser aplicada não poderá ultrapassar 10% do valor total da fatura; 
5.7.4. O valor da multa referido no subitem 5.7.2.2. será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor 
da CONTRATADA. Caso a multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário; 
5.7.5. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o 
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
Contrato e das demais cominações legais; 
5.7.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 
5.7.7. A critério da CONTRATANTE, as penalidades previstas no subitem 5.7.2.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente as outras espécies, no que couber; 
5.7.8. Caberá ao Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE comunicar a inobservância das cláusulas 
contratuais, para fins de adoção das penalidades previstas no subitem 5.7.2.2, deste Contrato. 
  
5.8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.8.1. A despesa decorrente desta contratação está prevista na Proposta Orçamentária 2023 da Unidade 
Administrativa (UA) demandante, através da fonte de recursos 33.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações, segundo 
consta no Documento de Oficialização da Demanda (DOD) encaminhado à SAO. 
  
5.9. REAJUSTE 
5.9.1. Os preços dos serviços, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite 
para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início 
dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IST – Índice de 
Serviços de Telecomunicações, adotando-se a seguinte fórmula: 
Pr = P + (P x V), onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo. 
P = preço atual (antes do reajuste). 
V = variação percentual obtida na formula supra, de modo que, (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço 
decorrente do reajuste. 
5.9.2. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados ao TRE-AP, por meio de documento oficial expedido pela 
CONTRATADA; 
5.9.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não 
forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos: 
5.9.3.1. Data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; 
5.9.3.2. Encerramento do Contrato. 
5.9.4. Caso na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, 
ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou 
à CONTRATADA proceder os cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser 
inserida no apostilamento previamente autorizado pela autoridade competente. 
  
5.10.GARANTIA CONTRATUAL 
5.10.1. Não será exigida garantia contratual. 
  
5.11. SUBCONTRATAÇÃO 
5.11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 
  
5.12.ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
5.12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original e: 
5.12.1.1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; 
5.12.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do CONTRATANTE à 
continuidade do Contrato. 
  
5.13. RESCISÃO CONTRATUAL 
5.13.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua 
rescisão, com as consequências cabíveis, conforme dispostos em Lei; 
5.13.2. A rescisão poderá ser: 
5.13.2.1. Por ato unilateral e escrito do TRE-AP; 
5.13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja 
conveniência para o TRE-AP; 
5.13.2.3. Judicial, por determinação judicial: 
5.13.2.3.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
5.13.2.3.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais 
sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso; 
5.13.2.3.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto em Lei. 
5.13.3. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, 
devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União. 
5.13.3.1. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido por: 
5.13.3.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
5.13.3.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
5.13.3.1.3. Indenizações e multas. 
  
5.14. PRAZOS 
5.14.1. Instalação/implantação dos circuitos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos a partir da assinatura do 
Contrato. 
  
5.15. RECEBIMENTO E ACEITE  
5.15.1. O recebimento do objeto deverá ser efetuado pela fiscalização da contratação; 
5.15.2. Recebimento provisório: ao término da instalação/implantação dos serviços. 
5.15.3. Recebimento definitivo: em até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório, considerando os 
testes de conformidade com as especificações técnicas dos serviços. 
  
5.16. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.16.1. O prazo de vigência do Contrato será 1 (um) ano, podendo ser prorrogado para até 5 (cinco) anos; 
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5.16.2. A cada período de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Contrato, o Fiscal do Contrato, designado pelo 
TRE-AP, deverá manifestar-se, justificadamente, sobre a vantajosidade da continuação da prestação dos serviços; 
5.16.3. Não sendo mais vantajosa a continuidade na prestação dos serviços, a fiscalização do Contrato comunicará o 
fato para tratativas de negociação com a CONTRATADA ou para ultimar a rescisão Contratual. 
  
6. FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. Os preços das tarifas e dos serviços deverão ser formulados considerando incluídos todos os custos e despesas 
relativas aos serviços, inclusive os impostos e as contribuições incidentes, quando aplicáveis; 
6.2. O preço global proposto corresponderá ao somatório dos valores dos itens; 
6.3. Na formulação do preço deverá ser levado em conta o perfil de tráfego (consumo de minutos) informado no Anexo 
I – Planilha de Formação de Preços e o horário de 07:00 às 19:00 horas, de segunda a sexta-feira; 
6.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 
  
7. ESTIMATIVA DE PREÇO 
7.1. O valor total máximo da solução pretendida, em 12 (doze) meses, está estimado em R$ 23.858,76 (vinte e três mil 
oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos). 
  
8. CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
8.1. Referente à Qualificação Técnica: 
8.1.1. Comprovar pertencer ao ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, capacitação técnico-operacional 
da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, por meio de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 
8.1.2. A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa prestou ou está prestando a 
contento, o serviço compatível em características, quantidades com o objeto desta licitação, conforme art. 30, II da lei 
8.666/93; 
8.1.3. O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito privado deverá conter o nome completo do signatário, 
número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), estando às informações ali contidas sujeitas à verificação de sua 
veracidade na fase da licitação. 
  
9. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
9.1. Esta contratação se submete à Política de Logística Sustentável (PLS) do TRE-AP, a ser definida pelo Comitê 
Socioambiental da Justiça Eleitoral do Amapá, instituído pela Portaria TRE-AP no 857/2015, em conformidade com o 
Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário, instituído pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio de sua 
Resolução no 201/2015; 
9.2. A obrigatoriedade de a CONTRATADA recolher todos os materiais que por ventura forem utilizados e 
transformados em lixo no emprego dos serviços, sendo de sua inteira responsabilidade a retirada desses materiais 
conforme previsto na legislação e normas ambientais para o tratamento, se for o caso, armazenamento, transporte e 
destinação do lixo e demais resíduos dos materiais objetos desta contratação; 
9.3. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, 
nos termos da IN/MARE nº6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 
9.4. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 
sólidos; 
9.5. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 
serviços. 
  
10. REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA é integralmente responsável pela manutenção de sigilo sobre quaisquer dados e informações 
fornecidos pelo TRE-AP ou contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venham a ter 
conhecimento durante a etapa de repasse, de execução dos trabalhos e de encerramento dos serviços, não podendo, 
se não formalmente autorizado pelo TRE-AP, sob qualquer pretexto e forma, divulgá-los, reproduzi-los ou utilizá-los a 
qualquer tempo; 
10.2. A CONTRATADA não poderá divulgar, mesmo que em caráter estatístico, quaisquer informações originadas do 
TRE-AP sem prévia autorização do CONTRATANTE; 
10.3. A CONTRATADA compromete-se, também, a adotar boas práticas de segurança da informação; 
10.4. A CONTRATADA deverá assinar junto com o Contrato, o Termo de Responsabilidade e Confidencialidade (Anexo 
II); 
10.5. O correio eletrônico e a navegação em sítios da internet a partir do ambiente de rede do TRE-AP poderão, a 
exclusivo critério do Tribunal, ser objeto de controle e auditoria; 
10.6. Por questões de segurança, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar todas e quaisquer informações e 
documentações solicitadas pelo CONTRATANTE e o CONTRATANTE se reserva o direito de proceder a levantamento 
e/ou confirmação de informações pertinentes à idoneidade de qualquer profissional que venha a ser indicado para a 
prestação dos serviços; 
10.7. O CONTRATANTE e a CONTRATADA tratarão sigilosamente todas as informações confidenciais, produtos e 
materiais que as contenham, não podendo ser copiados ou reproduzidos, publicados, divulgados ou de outra forma 
colocados à disposição, direta ou indiretamente, de qualquer pessoa, a não ser empregados e agentes do 
CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA que deles necessitem para desempenhar as suas funções no Contrato. 
  
11. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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11.1. Constituída através da Portaria Diretoria-Geral nº 239/2022 TRE/AP/PRES/DG/SGP/COPES/SRFD 

 Integrante demandante: Jimmy Almendra Macedo – Matrícula: 30927192 

 Integrante técnico: Danilo Carvalho Carreira – Matrícula: 30928017 

 Integrante administrativo: Marcelle Ferreira de Souza – Matrícula: 30980408 
 
 
 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
NOME DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CEP: 
TEL: 
RESPONSÁVEL PARA CONTATO: 
BANCO: 
AGÊNCIA Nº: 
CONTA CORRENTE: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 
ANUAL 

VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR ANUAL  
(R$) 
(QTD ANUAL X VALOR 
MENSAL) 

Único 

1 Assinatura Link E1 - 2 Mbps Und 12     

2 
Assinatura DDR p/ 200 
ramais 

Und 12     

3 Chamada Local (Fixo - Fixo) Minuto 1.000     

4 
Chamada Local (Fixo - 
Móvel) 

Minuto 500     

5 Chamada LDN (Fixo - Fixo) Minuto 300     

6 Chamada LDN (Fixo - Móvel) Minuto 200     

TOTAL GERAL COM IMPOSTOS R$   

  
 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 

  
Política de Segurança da Informação do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 
  
Eu, ________________________________________________________, inscrito(a) sob RG nº _________________________ e CPF 
nº_______________________, representante/colaborador da empresa ___________________________________________, 
estabelecida no endereço _____________________________________, inscrita no CNPJ/MF com o n.º ______________________, 
em razão da execução das atividades previstas do Pregão Eletrônico nº ____________, firmo o presente TERMO DE 
RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE, mediante as estipulações consignadas neste instrumento: 
1. O subscritor declara expressamente, por este ato: 
1.1. Conhecer e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, no que couber, das obrigações estabelecidas na 
Resolução TRE-AP 570/2022, que dispõe sobre a Política de Segurança da Informação e Comunicação do TRE-AP, e 
suas normas correlatas. 
1.2. Conhecer e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, no que couber, das obrigações estabelecidas na 
Resolução TRE-AP 571/2022, que dispõe sobre a Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do TRE-AP, 
e suas normas correlatas. 
1.3. Ter conhecimento e ciência: 
1.3.1. Da Política e as demais Normas de Segurança da Informação atuais, assim como suas futuras atualizações, e das 
obrigações dispostas nessas normas, os quais se encontram disponíveis em https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-
prestacao-de-contas/governanca-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/politicas-normas-e-processos, na 
Intranet do TRE-AP, ou podem ser solicitadas à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) ou de Secretaria de Tecnologia 
da Informação (STI), em caso de indisponibilidade. 
1.3.2. Todos os acessos efetuados, trabalhos desenvolvidos, informações manipuladas, arquivos, conteúdos, conexões, 
acesso remoto, mensagens eletrônicas e acesso a internet, podem ser verificados e auditados pelos colaboradores 
efetivos do TRE-AP com atribuição para tal, a qualquer momento, independente de aviso prévio, podendo ainda 
revogar as autorizações que lhe tenham sido concedidas; 
1.3.3. Todos os ambientes físicos e lógicos do TRE-AP são monitorados para garantir a proteção e guarda das 
informações e dos Recursos de Tecnologia de Informação e Comunicação; 
1.3.4. Não deve publicar ou divulgar por quaisquer meio, segredos ou informações sigilosas que forem acessadas, 
obtidas ou geradas em decorrência do exercício do cargo ou dos serviços contratados, sem permissão prévia e por 
escrito do TRE-AP, sendo obrigado a ressarcir as perdas e danos experimentados pelo TRE-AP, sem prejuízo das 
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penalidades administrativas, civis e criminais previstas em lei. Esse compromisso permanecerá inclusive após o 
término ou rescisão do vínculo; 
1.3.5. Quaisquer violações à Política de Segurança, Normas e procedimentos correlatos são passíveis de penalidades 
administrativas, sem prejuízo de ações legais cabíveis; 
2. Este Termo tem natureza irrevogável e irretratável, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
E por estar de acordo com o inteiro teor deste Termo, o assina nesta data, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 
  
  
_______________, [DIA] de [MÊS] de [ANO]. 
  
 
___________________________________________________________ 
ASSINATURA DO XX 
 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO 1-A (TERMO DE VISTORIA) 

(Utilizar se optar pela Vistoria nas dependências do TRE-AP) 
  
TERMO DE VISTORIA 
 
Atestamos para fins de participação no Pregão Eletrônico nº XX/20XX, que efetuei a vistoria nas instalações do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá (TRE-AP) e tomei conhecimento de todas as informações necessárias à execução de seu 
objeto. 
  
Responsável da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Atestado de Vistoria 
Nome:___________________________________________________________ 
Cargo: ___________________________________________________________ 
Matrícula: _____________________________ 
Local: ___________________________ 
Data: _____/_____/_____ 
Assinatura: _______________________________________________________ 
 
Declaramos que recebemos todas as informações que julgamos relevantes e necessárias para elaboração de nossa 
proposta. 
Representante da Licitante 
Nome: ___________________________________________________________ 
Cargo: ___________________________________________________________ 
RG: _________________________________ 
CPF: ________________________________ 
Local: ___________________________ 
Data: _____/_____/_____ 
Assinatura: _______________________________________________________ 
  

 
MODELO 1-B  (TERMO DE NÃO VISTORIA) 
(Utilizar se optar pela NÃO Vistoria nas dependências do TRE-AP) 
  
TERMO DE NÃO VISTORIA 
  
Atestamos para fins de participação no Pregão Eletrônico nº XX/20XX, que optamos em NÃO efetuar a vistoria nas 
instalações do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá (TRE-AP) e declaramos que temos plena ciência das condições de 
execução dos serviços nos termos do Art. 30, III, da Lei 8.666/93, bem como das condições locais para o cumprimento 
das obrigações a serem contratadas e nos comprometemos a prestar fielmente os serviços de acordo com os termos 
do Edital e de seus Anexos. 
Representante da Licitante 
Nome: ___________________________________________________________ 
Cargo: ___________________________________________________________ 
RG: _________________________________ 
CPF: ________________________________ 
Local: ___________________________ 
Data: _____/_____/_____ 
Assinatura: ________________________________________________________ 
 
 
 

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Estudos Técnicos Preliminares - TRE-AP/PRES/DG/STI/CINF 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
Número do processo: 0003714-65.2022.6.03.8000 
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Documento de Oficialização da Demanda - DOD: 0653239 
  
2. OBJETO  
Contratação de empresa prestadora de serviço visando atender às necessidades de telecomunicações do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá - TRE-AP, por meio da tecnologia Voice over Internet Protocol – VoIP. 
  
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Realização de chamadas de telefones fixos para telefones fixos e telefones móveis nas modalidades local e longa 
distância nacional. 
  
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
  
4.1. REQUISITOS DE NEGÓCIO 
4.1.1. Serviço de telefonia fixa comutada - STFC compreendendo a realização de chamadas de telefones fixos para 
telefones fixos e telefones móveis nas modalidades local, longa distância nacional e longa distância internacional; 
4.1.2. Recepção de chamadas diretamente nos ramais (Discagem Direta a Ramal – DDR); 
4.1.3. Serviços telefônicos migrados; 
4.1.4. Fornecer e conectar Troncos de Entrada e Saída Digitais (E1) ou Link SIP junto à(s) Central(is) Telefônica(s) de 
cada órgão; 
4.1.5. Migração para faixa exclusiva do governo federal e portabilidade dos ramais; 
4.1.6. Identificador de chamadas; 
4.1.7. Número piloto; 
4.1.8. Garantia de que a saída fornecida seja suficiente e necessária para evitar chamadas perdidas e proporcionar 
qualidade no serviço telefônico, seguindo os padrões de qualidade de serviço definidos pela ANATEL. 
  
4.2. REQUISITOS TECNOLÓGICOS 
4.2.1. Entrega dos serviços com entroncamento digital E1 em pleno funcionamento em equivalência a necessidade do 
órgão; 
4.2.2. A especificação técnica do tráfego em IP deverá observar: 
4.2.2.1. Os seguintes padrões e requisitos (quando aplicável): 
- IP (Internet Protocol RFC 0791); 
- TCP (Transmission Control Protocol RFC 0793); 
- UDP (User Datagram Protocol RFC 0768); 
- SIP (Session Initiation Protocol RFC 3261); 
- SDP (Session Description Protocol RFC 2327); 
- RTP (Real Time Transport Protocol RFCs 1889 e 1890); 
- SRTP (Secure Real time Transport Protocol RFC 3711); 
4.2.2.2. Na hipótese de uso de codecs de compressão de áudio presentes no tráfego, esses deverão estar configurados 
com a seguintes prioridade de utilização: ITU G.729A; ITU G.711 Alaw. 
4.2.2.3. O tráfego de áudio deverá utilizar para transmissão de voz os protocolos RTP e SRTP, sendo predominante a 
utilização deste último, e a sinalização das chamadas deverá ser feita preferencialmente utilizando-se o protocolo SIP. 
  
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 
5.1. ANÁLISE DE SOLUÇÕES 
5.1.1. Identificação das Soluções (ou Cenários)  

 Solução 1 - Contratação por Franquia 

 Solução 2 - Contratação por Minutos 

 Solução 3 - Adesão a Ata de Registro de Preços 
5.1.2. Análise Comparativa de Soluções  

 Solução 1 - Contratação por Franquia 
A contratação dos serviços de telefonia fixa por franquia consiste na definição de um valor fixo, dentro do qual o órgão 
pode realizar chamadas sem contabilizar a quantidade de minutos consumidos no período. Esse tipo de contratação, 
entretanto, pode onerar o valor dos serviços, não refletindo de forma fidedigna o consumo do órgão, já que o valor 
permanece inalterado independente do consumo ser baixo ou alto para determinado período. 

 Solução 2 - Contratação por Minutos 
A contratação por minutos consiste na contabilização da quantidade de minutos efetivamente utilizados pelo órgão 
num determinado período, sendo o pagamento efetuado com base no consumo mensal dos serviços. Essa forma de 
contratação tem sido amplamente utilizada na Administração Pública, demonstrando-se vantajosa e eficiente. 

 Solução 3 - Adesão a Ata de Registro de Preços 
A Adesão a Ata de Registro de Preços apresenta uma série de vantagens, dentre as quais destaca-se a agilidade e a 
economia do processo de contratação. 
Os serviços de telefonia são comumente contratados pela Administração Pública, de modo que a utilização do sistema 
de registro de preços se mostra uma alternativa econômica, eficiente e eficaz. 
A seguir, segue quadro comparativo de alguns requisitos das soluções: 

Requisito 

  
    
Solução 
  

         
Sim 

               
Não 

 Não se 
Aplica 
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A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da 
Administração Pública? 

Solução 1 x     

Solução 2 x     

Solução 3 x     

A Solução está disponível no Portal do Software Público Brasileiro? 
(quando se tratar de software) 

Solução 1     x 

Solução 2     x 

Solução 3     x 

A Solução é composta por software livre ou software público? 
(quando se tratar de software) 

Solução 1     x 

Solução 2     x 

Solução 3     x 

A Solução é aderente às políticas, premissas e especificações técnicas 
definidas pelos Padrões de governo ePing, eMag, ePWG? 

Solução 1     x 

Solução 2     x 

Solução 3     x 

A Solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasil? 
(quando houver necessidade de certificação digital) 

Solução 1     x 

Solução 2     x 

Solução 3     x 

A Solução é aderente às orientações, premissas e especificações técnicas e 
funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o objetivo da solução abranger 
documentos arquivísticos) 

Solução 1     x 

Solução 2     x 

Solução 3     x 

Tabela 1: Requisitos das soluções. 
  
5.2. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS  

 Solução 1 - Contratação por Franquia 
Essa solução foi considerada inviável por ser um modelo de contratação defasado e oneroso para a Administração 
Pública. 

 Solução 3 - Adesão a Ata de Registro de Preços 
Após análise comparativa das Atas de Registro de Preços vigentes, evidenciou-se que a Ata de Registro Preços nº 
18/2022 (0690502) contempla os itens 1, 2 e 3 do Grupo 1, o objeto  desta contratação. Contudo, devido estar 
localizado na região sul do país, com operadora não atuante no Estado do Amapá. 
  
6. ANÁLISE DO VALOR ESTIMADO 
Solução Viável 2 - Contratação por minutos 
Custo Total de Propriedade – Memória de Cálculo 
6.1. A análise para decisão do valor estimados se deu através da memória de cálculo, onde o custo estimado foi 
baseado na média das consultas das pesquisas de preços utilizando o site banco de preços, Atas de Registros de 
Preços com contratações semelhantes e ainda, o contrato atual nº 16/2019 (0395653) e seu 5º Termo Aditivo 
(0694961), com demonstrativo das três últimas faturas, que reflete o custo para o objeto em tela. Todas estas 
informações constam no documento (0734183). 

LOT
E 

ITE
M 

DESCRIÇÃ
O 

UND 
QTD 
ANUA
L 

BANCO DE 
PREÇOS 

ARP 18/2022 
CONTRATO ATUAL 
(OI) 16/2019 

PREÇO MÉDIO 

VALOR 
MENSA
L 

VALOR 
ANUAL 

VALOR 
MENSA
L 

VALOR 
ANUAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

VALOR 
MENSA
L 

VALOR 
ANUAL 

Únic
o 

1 
Assinatura 
Link E1 - 2 
Mbps 

Und 12 
R$ 
990,00 

R$ 
11.880,0
0 

R$ 
1.476,3
0 

R$ 
17.715,6
0 

R$ 
1.640,32 

R$ 
19.683,8
4 

R$ 
1.368,8
7 

R$ 
16.426,4
8 

2 
Assinatura 
DDR p/ 200 
ramais 

Und 12 
R$ 
380,00 

R$ 
4.560,00 

R$ 
470,00 

R$ 
5.640,00 

R$ 
789,07 

R$ 
9.468,84 

R$ 
546,36 

R$ 
6.556,28 

3 
Chamada 
Local (Fixo 
- Fixo) 

Minut
o 1000 R$ 0,01 R$ 10,00 R$ 0,25 

R$ 
250,00 R$ 0,21 

R$ 
210,00 R$ 0,16 

R$ 
156,67 

4 
Chamada 
Local (Fixo 
- Móvel) 

Minut
o 

500 R$ 0,04 R$ 20,00 R$ 0,30 
R$ 
150,00 

R$ 1,10 
R$ 
550,00 

R$ 0,48 
R$ 
240,00 

5 
Chamada 
LDN (Fixo - 
Fixo) 

Minut
o 

300 R$ 0,01 R$ 3,00 R$ 0,75 
R$ 
225,00 

R$ 0,98 
R$ 
294,00 

R$ 0,58 
R$ 
174,00 

6 
Chamada 
LDN (Fixo - 

Minut
o 

200 R$ 0,04 R$ 8,00 R$ 1,65 
R$ 
330,00 

R$ 2,89 
R$ 
578,00 

R$ 1,53 
R$ 
305,33 
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Móvel) 

  

TOTAL 
BANCO 
DE 
PREÇOS 

R$ 
16.481,0
0 

TOTAL 
ARP 

R$ 
24.310,6
0 

TOTAL 
CONTRAT
O ATUAL 

R$ 
30.784,6
8 

TOTAL 
PREÇO 
MÉDIO 

R$ 
23.858,7
6 

Tabela 2: Análise do valor estimado. 
  
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
7.1. Os serviços de telefonia fixa não admitem parcelamento sem onerar ou dificultar a sua prestação, uma vez que 
cada serviço (item) depende de um mesmo meio físico provido pela operadora para disponibilizar os serviços aos 
clientes finais. Segregar estes serviços implicaria em ônus excessivo, que seria refletido de forma negativa no preço 
dos mesmos, pois seria necessário a construção de diversos meios físicos para realizar o mesmo acesso a fim de 
prestar o serviço ou ainda teria que se realizar o compartilhamento de um mesmo meio físico para mais de uma 
operadora a fim de que os serviços pudessem ser viabilizados, o qual não costuma ser uma prática de mercado. 
7.2. Os itens da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação a ser contratada foram agrupados em grupo 
(lote) único, uma vez que se trata de solução integrada que possui inter-relação entre os serviços contratados e 
gerenciamento centralizado. 
7.3. Diante do exposto, a licitação desejada ficou configurada em um único grupo com 3 itens que deve ser 
incorporado ao serviço VoIP já existente no TRE-AP. Portanto, o parcelamento não se aplica nesta contratação. 
  
8 ADJUDICAÇÃO DO OBJETO  
8.1. Modalidade e Tipo de Licitação; 
8.1.1. Publicação de uma Ata de Registro de Preços, visando futura aquisição de bens que se enquadram na 
classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto nº 
5.450, de 2005. 
  
9. CLASSIFICAÇÃO E INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas para atender  esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo; 
Elemento de Despesa: 33.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações 
  
10. VIGÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
10.1. O contrato junto ao fornecedor será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
  
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
O presente termo de referência tem por intuito atender aos seguintes princípios: 

 DO PLANEJAMENTO: Esta licitação dá cumprimento ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTIC 
2021/2026) da Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, que está plenamente 
alinhado ao planejamento estratégico da instituição, conforme será demonstrado mais adiante. 

 DA OBJETIVIDADE: Este documento dá ciência à alta administração do TRE-AP no sentido de que conheça as 
necessidades desta secretaria, e caso autorizado possibilite a imediata contratação dos serviços solicitados. 

 DA EFICIÊNCIA: Em função da constante evolução das tecnologias e das restrições burocráticas da 
contratação por órgãos públicos, torna-se mais eficiente a contratação de serviços com o fornecimento de 
equipamentos em comodato de forma a garantir a manutenção do serviço e solução de problemas. Assim como as 
atualizações e substituições destes equipamentos é facilitada tendo em vista que não estão incorporados ao 
patrimônio da administração. 

 DA QUALIDADE: Considerando que este termo especifica as características mínimas necessárias para o 
prestação dos serviços, a empresa CONTRATADA proverá os equipamentos e insumos necessários para garantir a 
qualidade deste serviço. 

 DA ECONOMICIDADE: Atualmente este Regional, bem como a Justiça Eleitoral como um todo, conta com um 
contrato de comunicação de dados de valores bem elevados, resultado da falta de competitividade e da capacidade 
limitada da operadora. Com a entrada de novas empresas para competir no mercado e utilização de novas tecnologias, 
visamos expandir nossos serviços e garantir um custo bem próximo e até menor que o atual. 
Além disso, a proposta aqui apresentada atua para dar cumprimento aos Objetivos Estratégicos traçados pelo CNJ, do 
Planejamento Estratégico do TRE-AP e das principais ações do PDTI da STI, a saber: 

 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO CNJ: 
·        Tema: Infraestrutura e Tecnologia: 

 Garantir a infraestrutura de TIC (Tecnologia de Informação e Comunicação) apropriada às atividades judiciais 
e administrativas. 

 Garantir a disponibilidade de sistemas de TIC essenciais ao judiciário 
Tema: Eficiência Operacional. 
Primar pela satisfação do cliente TIC. 
  

 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO TRE-AP: 
Tema: Melhoria da Infraestrutura e Governança de TI: 
Disponibilidade de rede de comunicação telefonia fixa 
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 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TRE-AP: 
Objetivo 5: Garantir a infraestrutura de TI. 
  

 PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PDTIC 
·                Melhoria da Infraestrutura e Governança de TI. 
  
12. RESULTADOS PRETENDIDOS 
12.1. Possibilitar a comunicação interna, entre regionais, entre órgãos e com o cidadão; 
12.2. Garantir agilidade e interação contínua entre os servidores; 
12.3. Viabilizar maior integração entre equipes de trabalho; 
12.4. Garantir celeridade nas ações e decisões estratégicas; 
12.5. Melhorar a qualidade e eficiência do atendimento à população; 
12.6. Garantir a boa execução dos serviços de telefonia, sempre embasados nos princípios de eficiência e 
sustentabilidade. 
  
13.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
13.1. O TRE-AP irá designar equipe para fiscalização e gestão do contrato. 
13.2. A CONTRATADA deverá designar preposto para representar a empresa e atuar como principal interlocutor junto 
ao TRE-AP. 
  
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
14.1. Como critério de sustentabilidade, a fim de evitar impactos ambientais, todos os documentos e faturas geradas, 
bem como toda comunicação realizada deverá ser feita de forma eletrônica, preferencialmente por e-mail, evitando-se 
o uso desnecessário de papel. 
14.2. A contratação deve estar aderente à Lei nº 12.305/ 2010 que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
  
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
15.1. Justificativa da Viabilidade. 
A contratação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC visa garantir a comunicabilidade essencial à continuidade 
da prestação do serviço público, trazendo os seguintes benefícios: 

 Eficácia da solução em virtude da satisfação dos requisitos de negócio estabelecidos; 

 Eficiência proveniente do rito simplificado do processo de adesão frente ao processo licitatório comum; 

 Efetividade comprovada pelos serviços já implantados em vários órgãos participantes da ARP; 

 Economicidade do valor dos serviços em função do ganho de escala. 
  
16. RISCOS INERENTES AO PROCESSO 

01

RISCO: Não aprovação dos artefatos do Planejamento da Contratação 

PROBABILIDADE: Baixa ID: 
DANO POTENCIAL 
(CONSEQUÊNCIA DO 
RISCO) 

IMPACTO: Médio 1 
Atraso no processo de 
contratação 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1 Reuniões com autoridades superiores para conscientização 
e aprovação dos artefatos. 

Coordenadoria de 
Infraestrutura 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1 
Convocação de reunião extraordinária da equipe de 
planejamento para realização dos ajustes necessários para 
encaminhamento do processo. 

Comitê Gestor de TI 

02

RISCO: Demora na conclusão do processo licitatório em face de impugnações ou recursos. 

PROBABILIDADE: Baixa ID: 
DANO POTENCIAL (CONSEQUÊNCIA 
DO RISCO) 

IMPACTO: Médio 1 Atraso no processo de contratação 
ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1 
Elaboração do planejamento da contratação 
considerando soluções similares em outros 
órgãos. 

Comissão de Planejamento da 
Contratação 

2 Definição dos critérios com respaldo na 
jurisprudência dos órgãos de controle. 

Comissão de Planejamento da 
Contratação e Assessoria Jurídica 

3 
Verificação do teor de impugnações e recursos 
em aquisições similares. 

Comissão de Licitação e Comissão de 
Planejamento da Contratação 

4 
Estrita observância às recomendações da área 
jurídica do Instituto. 

Comissão de Planejamento da 
Contratação 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
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1 
Acompanhamento com o auxílio da área jurídica 
para resposta as impugnações e recursos. 

Comissão de Licitação e Comissão de 
Planejamento da Contratação 

03

RISCO: Falta de orçamento para contratação dos serviços 

PROBABILIDADE: Baixa ID: 
DANO POTENCIAL (CONSEQUÊNCIA DO 
RISCO) 

IMPACTO: Alto 1 Atraso no processo de contratação 

  
2 Atraso na implantação do serviço 

3 
Comprometimento na comunicação de 
dados dos cartórios e postos avançados 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
1 Acompanhar a disponibilização orçamentária. Coordenadoria de Infraestrutura 
ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1 
Provocar a Secretaria de Administração e 
Orçamento para realocação orçamentário 

Comitê Gestor de TI 

04

RISCO: Empresa vencedora não possui condições de entregar o serviço 

PROBABILIDADE: Média ID: DANO POTENCIAL 
(CONSEQUÊNCIA DO RISCO) 

IMPACTO: Alto 1 
Velocidade do link incompatível 
com o contratado 

  
2 Instabilidade do Link 

3 
Descumprimento do Acordo de 
Nível de Serviço (ANS). 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1 Acompanhar a execução do contrato. 
Comissão de Gestão do 
Contrato 

2 
Exigir a comprovação de que a empresa presta serviço 
semelhante para qualquer empresa pública ou privada 
de Fortaleza 

Coordenadoria de Infraestrutura 

3 
Exigir declaração de que a empresa fez vistoria e conhece 
as características dos locais onde os links serão montados 

Comissão de Planejamento da 
Contratação 

4 Estabelecimento de prazos de instalação e validação dos 
links 

Comissão de Planejamento da 
Contratação 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1 
Previsão de pesadas multas contratuais em caso de não 
cumprimento do contrato 

Comissão de Gestão do 
Contrato 

05

RISCO: Empresa CONTRATADA falha na execução contratual implicando inexecução parcial ou 
total. 

PROBABILIDADE: Médio ID: 
DANO POTENCIAL (CONSEQUÊNCIA DO 
RISCO) 

IMPACTO: Alto 1 Atraso na instalação do Link 

  

2 
Velocidade do link incompatível com a 
CONTRATADA 

3 Instabilidade do link 

4 
Descumprimento do Acordo de Nível de 
Serviço (ANS) 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1 
Exigir providências e justificativas para atraso. 
Aplicar sanções administrativas. Comissão de Gestão do Contrato 

2 

Monitorar a velocidade dos links. 
Exigir cumprimento do SLA (ANS?) e reportar 
indisponibilidade para descontos em fatura. 
Preparar relatório de reincidência de 
problemas para a operadora. 

Fiscalização Técnica do Contrato 

3 

Exigir providências da CONTRATADA. 
Aplicar desconto nas faturas conforme a 
criticidade do período. 
Aplicar sanções contratuais. 

Comissão de Gestão do Contrato 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
1 Continuar utilizando o link antigo     Coordenadoria de Infraestrutura 

Tabela 3: Riscos inerentes a contratação. 
  
17. ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA DOS RISCOS 
17.1.Para efeito comparativo entre os riscos atribui-se os seguintes valores numéricas às classificações qualitativas de 
probabilidade e impacto: 

CLASSIFICAÇÃO VALOR
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Baixo 5 
Médio 10 
Alto 15 

Tabela 4: Quantificação dos atributos dos riscos. 
  
17.2. A análise qualitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto 
caso o risco seja materializado, tal classificação direcionará a ações relacionadas aos riscos durante a fase de 
planejamento e gestão do contrato. 
SIGLARISCO PROBABILIDADEIMPACTOCLASSIFICAÇÃO 

R01 
Não aprovação dos artefatos do Planejamento da 
Contratação 

5 10 50 

R02 Demora na conclusão do processo licitatório em face de 
impugnações ou recursos. 

5 10 50 

R03 Falta de orçamento para contratação dos serviços 5 15 75 

R04 
Empresa vencedora não possui condições de entregar o 
serviço 

10 15 150 

R05 
Empresa CONTRATADA falha na execução contratual 
implicando inexecução parcial ou total. 

10 10 150 

Tabela 5: Classificação dos Riscos. 
  
17.3. Com base na tabela 5 identificou-se que os riscos R04 e R05 apresentam maior grau de comprometimento do 
sucesso da contratação. Deste modo, durante a fase de planejamento da contratação, os responsáveis deverão 
realizar estrito acompanhamento dos fatores relacionados aos riscos citados com vistas a evitá-los ou mitigá-los. 
  
18. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
18.1.Constituída através da Portaria Diretoria-Geral nº 239/2022 TRE-AP/PRES/DG/SGP/COPES/SRFD 

 Integrante demandante: Jimmy Almendra Macedo – Matrícula: 30927192 

 Integrante técnico: Danilo Carvalho Carreira – Matrícula: 30928017 

 Integrante administrativo: Marcelle Ferreira de Souza – Matrícula: 30980408 
  
19. EQUIPE DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

 Fiscal demandante do contrato: Jimmy Almendra Macedo – Matrícula: 30927192 

 Fiscal técnico do contrato: Éden Monteiro da Paixão - Mat. 30927188 

 Fiscal administrativo do contrato: Marcelle Ferreira de Souza – Matrícula: 30980408 
 
 
  
 

 
 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO 

 
  
   Declaramos em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº _____/2023, que não 
possuímos em nosso quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 
 

Local e data 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 

Observações: 
1) esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante; e 
2) se a licitante possuir menores a partir de 14 anos como aprendizes, deverá declarar essa condição. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
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(minuta) CONTRATO nº   ___ / 2023 
 

Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem 
o Tribunal Regional Eleitoral do Amapá e a Empresa 
___. 

 
 
CONTRATANTE: A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, com sede na Av. 
Mendonça Júnior, 1502, Centro, Macapá-AP, CEP 68.900-041, inscrito no CNPJ nº 34.927.343/0001-18, representado 
pelo senhor FRANCISCO VALENTIM MAIA, CPF nº xxx.651.522-xx, no uso de suas atribuições legais. 
 
CONTRATADA: A empresa ___, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ___, estabelecida na Cidade de Macapá (AP), Rua, 
Telefones, e-mail, representada legalmente pelo Sr., portador do CPF nº xxx.------xx. 
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, sob a regência da Lei nº 8.666/93, 
instruído no PA nº 0003714-65.2022.6.03.8000, no Termo de Referência e no Pregão Eletrônico nº __/2023, 
mediante  cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço visando atender às necessidades de 
telecomunicações do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá (TRE-AP), para fornecimento acessos ao STFC 
(Serviço Telefônico Fixo Comutado) através de circuitos E1, nas modalidades Local e Longa Distância 
Nacional (LDN), com chamadas originadas em Macapá-AP, integração à Central VOIP CISCO modelo 4321 e 
serviço de instalação da infraestrutura para o serviço, conforme constante do Termo de Referência, disposto no 
Anexo I, do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2023-TRE/AP. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
A referida execução obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como, às disposições do Edital do Pregão Eletrônico 
nº ___/2023-TRE/AP, observada a Resolução TREAP nº 570/2022, que trata da Política de Segurança da Informação 
– PSI, no âmbito do TREAP e suas normas correlatas e Resolução TREAP nº 571/2022, que dispõe sobre a Política 
Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do TRE-AP, e suas normas correlatas, além das obrigações 
assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, do Processo Administrativo n.º 0003714-65.2022.6.03.8000, e 
dirigida ao CONTRATANTE, contendo o preço total e condições da execução que, independentemente de transcrição, 
deste fazem parte integrante e complementar, no que não o contrarie. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONFORMIDADE TÉCNICA E LEGAL E DAS OBRIGAÇÕES 
2.1. De modo a garantir os serviços a serem prestados, esses deverão atender aos critérios técnicos especificados na 
Cláusula Quarta (Requisitos Técnicos). 
2.2. O presente Contrato encontra-se formalmente alinhado com a Resolução CNJ nº 182/2013, Resolução Nº 326/2020 
e Resolução Nº 480/2022; 
2.3 Os serviços serão executados pela CONTRATADA obedecendo ao estabelecido no Contrato de 
concessão/autorização, no instrumento convocatório e respectivos anexos, no instrumento de Contrato celebrado com 
o TRE-AP, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 2/2008 e alterações e nas normas a seguir, no que couber: 

 Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores; 

 Lei nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

 Lei nº 9.472, de 16/07/1997 (Lei Geral de Telecomunicações) e alterações posteriores; 

 Resolução nº 717/2019, de 23/12/2019; 

 Resolução nº 752 de 22/06/2022; 

 Resolução nº 755, DE 11/12/2022; 

 Decreto nº 10.610, DE 27/01/2021; 

 Resolução Anatel nº 426, de 09/12/2005 (Aprova o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado – 
STFC); 

 Demais normas regulamentares expedidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DA FORMA DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO DO 
CONTRATO 
3. A instalação dos equipamentos e a prestação dos serviços serão prestados na sede do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá (TRE-AP), Avenida Mendonça Junior, 1502, Centro, Macapá/AP, CEP: 68.900-914. 
 
3.1. PRINCIPAIS PAPÉIS 
3.1.1. A execução dos serviços contratados pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades: 
a. Fiscal Técnico do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais relacionadas ao processo 
de gestão do Contrato. Será responsável basicamente pelas seguintes atividades 

 Promover reunião inicial com a CONTRATADA de modo a esclarecer o objeto contratual; 

 Exigir o cumprimento do Contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos; 

 Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados; 
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 Tomar providências para aditivos, penalizações e rescisões do Contrato; e 

 Demais atribuições que sejam determinadas pelo Patrocinador da Contratação ou a quem o mesmo delegar. 
b. Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Secretaria de Administração e Orçamento do tribunal 
indicado pela respectiva autoridade competente para fiscalizar o Contrato quanto aos aspectos técnicos da solução. 
Será responsável basicamente pelas seguintes atividades 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

 Fazer o recebimento provisório do serviço, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

 Encaminhar ao Fiscal Técnico do Contrato eventuais problemas detectados durante a validade do Contrato, 
tais como faltas e defeitos de execução, para que o mesmo solicite a aplicação das devidas sanções à Área 
Administrativa; 

 Iniciar as tratativas de renovação do Contrato; e 

 Demais atribuições que sejam pertinentes ao Contrato. 
c. Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar 
como interlocutor principal junto à fiscalização do Contrato, incumbindo de receber, diligenciar, encaminhar e 
responder as questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 
  
3.2. DINÂMICA DA EXECUÇÃO 
3.2.1. A prestação dos serviços contratados será realizada da seguinte forma: 
a. O serviço contratado deverá ser prestado na Sede do TRE-AP; 
b. Deverá ser realizada uma reunião de alinhamento com o objetivo de identificar as expectativas, nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e em seus Anexos, e esclarecer possíveis 
dúvidas acerca do objeto; 
c. Deverão participar dessa reunião o Gestor do Contrato, o Fiscal do Contrato e o Preposto da CONTRATADA; 
d. A reunião realizar-se-á até o 5° dia útil após assinatura do Contrato. 
3.2.2. Os serviços licitados deverão ser implementados imediatamente, devendo a Administração encerrar o Contrato 
n.º 16/2019 – Operadora OI, atualmente prorrogando para não haver interrupção do serviço; 
3.2.3. A CONTRATADA deverá informar o cronograma de implantação dos serviços à Coordenadoria de Infraestrutura – 
CINF, em razão das necessidades operacionais, o dia indicado para os serviços poderá ser dia útil ou não; 
3.2.4. A proposta de cronograma de implantação dos serviços poderá ser alterada por interesse do tribunal. 
  
3.3. INSTRUMENTOS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO 
3.3.1. Na ocorrência de mudança de endereço de qualquer dos locais a partir dos quais os serviços serão prestados, a 
CONTRATADA ficará obrigada a prestá-los no novo endereço, desde que este se localize na área de jurisdição do TRE-
AP; 
3.3.2. A CONTRATADA prestará suporte técnico em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 
(sete) dias por semana, com atendimento imediato em caso de falhas nas comunicações; 
3.3.3. Serão utilizados os seguintes instrumentos formais de solicitação e acompanhamento do serviço de suporte 
técnico prestado pela CONTRATADA: 
a. Chamado Técnico de forma eletrônica por meio de Central on-line; 
b. Chamado Técnico por meio telefônico para Central de Atendimento; 
c. Chamado Técnico por meio de mensagem eletrônica (E-mail). 
3.3.4. A CONTRATADA deverá manter um telefone franqueado, gratuito (tipo 0800), 24 (Vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, para reclamações e solicitação de serviços e ou reparos. 
  
3.4. NÍVEIS DE SERVIÇOS EXIGIDOS 
3.4.1. Os serviços objeto desta contratação deverão ser prestados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana, durante todo o período de vigência do Contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas; 
3.4.2. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual mínima em 99,90% (noventa 
e nove por cento e noventa centésimos) do tempo contratado. Na hipótese de ocorrência de interrupções de prestação 
dos serviços, as falhas deverão ser corrigidas e o serviço restabelecido em no máximo 2 (duas) horas a partir da 
abertura do chamado realizado pelo TRE-AP; 
3.4.3. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento imediato em caso de falha 
nos entroncamentos de entrada, nos entroncamentos de saída, bem como nos demais componentes ou equipamentos 
de responsabilidade da CONTRATADA; 
3.4.4. Para assegurar a disponibilidade do serviço, a CONTRATADA deverá efetuar mensalmente testes de verificação 
da qualidade de transmissão, com a supervisão da CONTRATANTE, ou a quem esta designar, de forma a identificar 
eventuais falhas de sincronismo, perdas de ligações, bloqueio de canais, travamentos ou outras situações que possam 
influenciar nos níveis de serviço; 
3.4.5. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com antecedência mínima 
de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da CONTRATANTE; 
3.4.6. O encaminhamento das chamadas deverá ser feito de maneira que o usuário receba sinais audíveis, facilmente 
identificáveis e com significados nacionalmente padronizados, nos termos da regulamentação vigente, que permitam 
àquele saber o que se passa com a chamada; 
3.4.7. As chamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão, em níveis adequados, sem ruídos ou 
interferências e com baixa incidência de queda das ligações; 
   
3.5. MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO 
3.5.1. Serão utilizadas as seguintes formas de comunicação e acompanhamento da execução: 
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a. Além da reunião de alinhamento com o objeto de identificar as expectativas, deverão ser realizadas, se necessárias, 
outras reuniões presenciais ou não entre o Fiscal do Contrato e o Preposto da CONTRATADA para avaliação do serviço 
prestado no período, e verificação do atendimento aos requisitos contratuais estabelecidos; 
b. Poderão ser realizadas, alternativamente, e a critério do Fiscal do Contrato, o controle e o acompanhamento da 
prestação de serviço mediante o uso de mensagens eletrônicas. Nesse caso, o Fiscal do Contrato deverá apresentar 
descritivo contendo situações merecedoras de avaliação por parte da CONTRATADA. 
  
3.6. FORMA DE PAGAMENTO 
3.6.1. As tarifas e preços contratados se vinculam ao Plano de Serviços da CONTRATADA; 
3.6.2. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e pagamento, documento de cobrança 
dos serviços telefônicos prestados, no Protocolo do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, localizado na Avenida 
Mendonça Junior, 1502, Centro, Macapá-AP, CEP: 68900-914 ou através da internet pelo endereço eletrônico: 
contratos.cinf@tre-ap.jus.br; 
3.6.3. O documento de cobrança deverá conter o número do respectivo Contrato, o período da prestação dos serviços 
e, desde que devidamente atestada e acompanhada dos documentos comprobatórios exigidos, a Nota Fiscal/Fatura 
que será paga no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de sua protocolização ou da data da disponibilização 
na internet, mediante ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA; 
3.6.4. No documento de cobrança deverão ser destacadas, conforme legislação pertinente, as retenções tributárias e a 
CONTRATANTE efetuará o recolhimento de tributos, contribuições sociais e parafinais, quando a legislação assim 
exigir; 
3.6.5. O documento de cobrança a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de utilização dos serviços 
telefônicos no período considerado, evidenciando, no mínimo, para cada linha telefônica, a identificação individual das 
chamadas realizadas e, indistintamente, das chamadas destinadas a aparelhos móveis, com especificação do horário, 
tempo de duração e o correspondente valor total tarifado; 
3.6.6. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá estar regular junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, constatada através 
de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Será também exigida a CNDT – 
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 
3.6.7. O pagamento mensal será efetuado em razão da real utilização do serviço, sendo pago somente os serviços 
efetivamente prestados; 
3.6.8. Caso haja viabilidade técnica, a CONTRATADA deverá disponibilizar através da internet e sem ônus, sistema que 
possibilite à CONTRATANTE acessar todas as informações relativas às faturas mensais, possibilitando desta feita o 
acompanhamento e o controle permanente sobre o uso dos serviços, assim como a impressão das faturas/notas fiscais 
apresentadas; 
3.6.9. O documento de cobrança apresentado pela prestadora ao assinante deve corresponder a 30 (trinta) dias de 
prestação de serviço, devendo ser apresentado de maneira detalhada, clara, explicativa, indevassável, discriminando o 
período que compreende a cobrança do serviço, o tipo e a quantidade de cada serviço prestado à CONTRATANTE, bem 
como todo e qualquer registro relacionado à prestação do serviço no período, os descontos concedidos, impostos e 
eventuais encargos; 
3.6.10. A CONTRATADA deverá estar ciente que a CONTRATANTE poderá deduzir da Nota Fiscal/Fatura, do montante a 
pagar, os valores correspondentes a multas contratuais ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da 
legislação aplicável e do correspondente instrumento de Contrato; 
3.6.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as irregularidades abaixo 
especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da CONTRATANTE e, por conseguinte, não 
geram direito à compensação financeira: 
a. Ligações que não foram originadas em nossos terminais; 
b. Chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no Contrato. 
3.6.12. Caso o documento de cobrança apresente erro, inconsistência, cobrança indevida ou diferença na apuração do 
valor do serviço, este será devolvido e a CONTRATADA deverá reapresentar Nota Fiscal/Fatura adequadamente 
corrigida, isenta dos vícios originais, com a fixação de novo prazo de vencimento para a realização do correspondente 
pagamento; 
3.6.13. Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados indevidamente, a CONTRATADA deverá no 
próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado pela CONTRATANTE, promover a devolução de valor igual 
ao dobro do que se pagou em excesso, acrescido dos mesmos encargos moratórios aplicados pela prestadora aos 
valores pagos em atraso; 
3.6.14. A CONTRATADA deverá oferecer ao assinante, no mínimo, seis possíveis datas de vencimento do documento de 
cobrança, a qual será definida pelo Fiscal do Contrato; 
3.6.15. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, ao 
valor devido acrescentar-se-á a atualização financeira. Sua apuração far-se-á da data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, pro rata die e de forma não composta, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/ 365 
EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6.16. A compensação financeira prevista nesta Condição será cobrada na Nota Fiscal/Fatura a ser emitida após a 
ocorrência. 
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3.6.17. Antes da liquidação do pagamento a CONTRATANTE consultará ON LINE o SICAF, imprimindo e juntando nos 
autos o resultado da consulta, conforme estabelece o Capítulo 8, LOTE 8.8, da Instrução Normativa nº 05/95 - MARE 
(Ministério da Administração e Reforma do Estado). 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
4.1.1. Os serviços a serem fornecidos deverão ser totalmente compatíveis com a central PABX IP CISCO modelo 
4321, com placa NIM-2MFT-T1/E, existente e em uso no Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, de modo a prover 
todos os recursos inerentes à tecnologia descrita e sem necessidade de investimentos adicionais na mesma; 
4.1.2. O serviço a ser contratado destina-se a atender a demanda da Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, 
situado na Avenida Mendonça Junior, 1502, Bairro Centro, CEP 68.900-914, Macapá - AP; 
4.1.3. Para todos os itens os preços ofertados deverão incluir todas as despesas com mão de obra, insumos e 
quaisquer outras vantagens pagas, equipamentos e materiais necessários, taxas, inclusive de administração, 
emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim, 
todos os componentes de custo inclusive o lucro, necessários à perfeita execução do objeto da licitação; 
4.1.4. Deverá ser fornecido entroncamento digital (feixes E1) com 2 Mbps e sinalização R2 digital, canal bidirecional de 
2Mbps com 30 circuitos e faixa de numeração de discagem direta a ramal (DDR) de 200 números, com possibilidade 
de ampliação, para chamadas locais originadas no PABX IP e nos ramais, com as respectivas taxas de instalação; 
4.1.5. Deverá ser fornecido prestação de Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, assim entendidas as 
ligações originadas para telefones fixos localizados na mesma área local; 
4.1.6. Deverá ser fornecido prestação de Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Local (VC1) assim entendidas as 
ligações originadas para telefones móveis localizados na mesma área local; 
4.1.7. Deverá ser fornecido prestação de serviço para realizar a conexão para todas as ligações originadas nos 
aparelhos do TRE-AP sejam enquadradas como Ligações de Longa Distância Nacional, seja fixo-fixo ou fixo-móvel; 
4.1.8. A tarifação das chamadas de STFC descritas nos itens acima deverá obedecer aos seguintes tempos limites: 
I – unidade de tempo de tarifação: 6 (seis) segundos; 
II – tempo de tarifação mínima: 30 (trinta) segundos; 
4.1.9. Para efeito de precificação da tabela de preços, os itens acima deverão considerar o valor de 1 (um) minuto de 
duração, entretanto deverá ser respeitada a tarifação descrita no item 4.1.8. acima; 
4.1.10. O encaminhamento das chamadas deverá ser feito conforme as padronizações técnicas pertinentes, 
obedecendo à regulamentação para o setor de telecomunicações; 
4.1.11. Caberá à CONTRATADA a implantação da portabilidade numérica para as linhas comutadas individuais 
permanentes, independentemente da operadora do serviço a que esteja atualmente vinculado, não devendo esse 
serviço gerar ônus para o Tribunal; 
4.1.12. Para a Sede do TRE-AP, será exigida a portabilidade dos entroncamentos com acesso E1 (número tronco) nos 
200 (duzentos) ramais atualmente instalados e a CONTRATADA deverá garantir a mesma faixa numérica e a mesma 
sequência de números para esses ramais, conforme descrito na tabela abaixo 
Localidades Número-troncoQuantidade de ramais Faixa sujeitas à portabilidade
Sede do TRE-AP 96 3198-7500 200 7500 até 7699 
Tabela 2 - Portabilidade 
  
4.1.13. Todos os materiais e serviços necessários às instalações e conexões dos troncos de entrada e saída e à 
alocação das faixas de numeração de ramais DDR serão fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus para o TRE-AP; 
4.1.14. O serviço deverá incluir o recurso DDR (Discagem Direta a Ramal), de modo a possibilitar a obtenção de canal 
ou tronco capaz de oferecer conexão direta com 200 (duzentos) ramais especificados para este serviço, sem a 
necessidade de atendimento pela telefonista. As chamadas não atendidas ou ocupadas deverão ser encaminhadas a 
algum ramal adequado, informado pelo TRE-AP quando da instalação; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 
5.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas 
na Lei nº 10.520/02 (Lei do Pregão), e, de acordo com o artigo 9º da Lei 10.520/2002, subsidiariamente (Acórdão 
Plenário TCU nº 2.530/2015 e Parecer AGU nº 05/2015/CPLC), na Lei nº 8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade 
competente do TRE-AP, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do 
ressarcimento dos danos, porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações legais. 
5.1.1 De acordo com a Instrução Normativa TRE/AP nº 13, de novembro de 2016, alterada pela Instrução Normativa nº 
17, de 21 de agosto de 2018, as contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com o 
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá - TRE/AP, ficarão sujeitas às seguintes penalidades, conforme definido em 
instrumento convocatório ou equivalente: 
I - No caso de Pregão: impedimento de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de 
até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, (artigo 7º da Lei 10.520/2002). 
5.1.2 A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, se: 
5.1.2.1.   Deixar de entregar documento exigido no certame ou apresentar documentação falsa; 
5.1.2.2.   Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5.1.2.3.   Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
5.1.2.4.   Comportar-se de modo inidôneo; 
5.1.2.5.   Fizer declaração falsa; 
5.1.2.6.   Cometer fraude fiscal. 
5.1.2.5. Não assinar o Contrato no prazo estabelecido; 
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5.2. Poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas convencionais e juros de mora, as sanções de 
advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
contratante, declaração de inidoneidade (Lei nº 8.666/93), bem como impedimento para licitar e contratar com a 
Administração Pública (Lei nº 10.520/02), nos seguintes casos, entre outros: 
5.2.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
5.2.2 Fraudar na execução do contrato; 
5.2.3 Não mantiver a proposta; 
5.2.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
5.2.5. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
5.2.6. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
5.2.7. Cometer fraude fiscal; 
5.2.8. Comportar-se de modo inidôneo. 
5.3. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a serem 
aplicadas pela autoridade competente do TRE-AP, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa 
e o contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das cabíveis 
cominações legais. 
5.4. Em complementação ao item 5.2, no caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, as seguintes 
sanções poderão ser aplicadas, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, sendo que as previstas nos incisos I, III e IV 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II:  
I. advertência;  
II. multa na forma prevista no item 5.10.3;  
III. Suspensão temporária de participar de licitação e/ou contratação promovida pelo TRE-AP, por prazo não superior a 
dois anos;  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
5.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções, bem como a rescisão contratual, serão publicados no Diário 
Oficial da União OU no DJE; 
5.6. De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 
da referida lei à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei: 
5.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
5.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
5.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
5.7. Da aplicação das penas definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de intimação 
do ato. 
5.8. Na hipótese de a CONTRATADA der causa na inexecução total ou parcial do contrato ou fraudá-lo, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, será descredenciada no 
SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais. 
5.9. As sanções de advertência, bem como de impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas convencionais e de mora, descontando-as dos 
pagamentos a serem efetuados. 
5.10. A recusa injustificada, por parte da adjudicatária, em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 
penalidades legalmente estabelecidas, observado o item 5.1.2, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do 
Art. 81 da Lei nº 8.666/93; 
5.10.1. Em complementação ao item 5.4, nos casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou 
mora no fornecimento, garantido prévia defesa, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções: 
5.10.2. Advertência; 
5.10.3. Multas moratórias: 

PENALIDADES 
Para efeito de aplicação de multa, às infrações são 
atribuídos graus, incidentes sobre o valor da fatura cujo mês 
de referência coincide com a data da ocorrência do fato: 

GRAU PERCENTUAL 
01 0,2% 
02 0,4% 
03 0,8% 
04 1,5% 
05 4,1% 

  
  

INFRAÇÕES PASSÍVEIS DE MULTA 
INFRAÇÃO GRAU

1) Encaminhar faturas sem os descontos acordados no Contrato. 01 
2) Após notificação de que a fatura está incorreta, não corrigi-la no prazo máximo de 10 (dez) dias, por dia de 
atraso. 

 
02 
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3) Não solucionar problemas de interrupção na prestação do serviço no prazo de (multa aplicada por ocorrência da 
infração). 
04 horas. 01 
08 horas. 02 
12 horas. 03 
24 horas. 04 
4) Deixar de atender solicitação formal realizada pela CONTRATANTE, por dia de atraso. 01 
5) Interromper a prestação do serviço por motivo injustificado, por dia de interrupção. 05 
6) Deixar de executar qualquer tarefa constantes das obrigações pactuadas ou previstas em lei, para as quais 
não se comine outra penalidade, por ocorrência da infração e por dia de inexecução da tarefa. 

04 

7) Deixar de cumprir os prazos previstos neste Contrato, por dia. 03 
8) Infringir a Política de Segurança da Informação do TRE-AP e suas normas correlatas (Resolução TREAP nº 
570/2022 ou Resolução TRE-AP nº 571/2022, que dispõe sobre a Política Geral de Privacidade e Proteção de 
Dados Pessoais do TRE-AP, e suas normas correlatas, ou Descumprir as obrigações contidas no item 9.16, 
da Cláusula Nona. 

03 

9) Descumprir as obrigações contidas nos itens 9.19 e 9.20, da Cláusula Nona. 02 
  
5.11. O valor total da multa a ser aplicada não poderá ultrapassar 10% do valor total da fatura. 
5.12. O valor da multa referido no subitem 5.10.3 desta Cláusula será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente em favor da CONTRATADA. Caso a multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário; 
5.13. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o 
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
Contrato e das demais cominações legais 
5.13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 
5.14. A critério da CONTRATANTE, as penalidades previstas no subitem 5.10.3, poderão ser aplicadas cumulativamente 
as outras espécies, no que couber; 
5.15. Caberá ao Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE comunicar a inobservância das cláusulas 
contratuais, para fins de adoção das penalidades previstas no subitem 5.10.3, deste Contrato. 
5.16. Será aplicável, cumulativamente ou não com outras sanções, multa compensatória de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor mensal estimado para a contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, reconhecendo, 
desde já, a CONTRATADA os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
5.16.1. A inexecução total se dará caso seja configurada a extrapolação de limites de ocorrências de infrações antes do 
início da prestação dos serviços. 
5.16.2. A inexecução parcial se dará: 
5.16.2.1. Caso seja configurada a extrapolação de limites de ocorrências de infrações após o início da prestação dos 
serviços; ou 
5.16.2.2. Caso haja retirada de uma empresa do consórcio sem a comprovação de habilitação necessária das 
empresas que permanecerem, ou com inserção de empresa sem a comprovação da habilitação técnica e financeira na 
proporção de sua participação. 
5.17. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
5.18. O valor da multa apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo contratante ou cobrado judicialmente. 
5.19. Na aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, a autoridade competente poderá se valer dos princípios 
da proporcionalidade, da razoabilidade, e da prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de 
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados. 
5.20. Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109, da Lei nº 8.666/93. 
5.21. A recusa da Contratada em retirar a nota de empenho, no prazo estipulado, será considerada como inexecução 
total da obrigação assumida. 
5.22. O contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à contratada. 
5.23. O período de atraso será contado em dias corridos. 
5.24. Sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato, os atos lesivos à administração pública previstos no inciso IV, 
do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei, no que for 
aplicado. 
5.25. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto do 
presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nº 8.666/93, aplicando-
lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito 
Privado. 
5.26. A competência para aplicação das sanções previstas no contrato, observado em todos os casos o direito de 
ampla defesa, nos termos da Lei nº 8.666/93 e na Instrução Normativa TRE/AP nº 13, de novembro de 2016, alterada 
pela Instrução Normativa TRE/AP nº 17, de 21 de agosto de 2018, será: 
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                                                                                                SANÇÃO COMPETÊNCIA 
- Advertência. (art. 87, I da Lei 8.666/93) Fiscal do contrato 
- Multa por atraso na entrega dos serviços ou por inobservância de cláusula contratual. 
- Quando for aplicada penalidade por prazo não superior a 6 (seis) meses (IN nº 13/2016). Diretor-Geral 

- Multa compensatória por inadimplemento (inexecução total do contrato); 
- Multa moratória por inexecução parcial do contrato; 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; (art. 87, III da Lei 8.666/93). 
- Impedimento de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de 
até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato. (artigo 7º da Lei 
10.520/2002). 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o TRE-AP. (art. 87, IV da Lei 8.666/93). 

Presidente do 
Tribunal Regional 
Eleitoral do Amapá. 

5.27. Além das sanções previstas no item 5.6, poderá ser aplicada no caso de Pregão, a sanção de advertência nos 
casos de negligência, atrasos na execução e na ocorrência de faltas corrigíveis, quando o contratado não for 
reincidente, servindo como prenúncio para aplicação de sanção mais severa (Art. 3º, § 2º da IN nº 13/2016, alterada 
pela Instrução Normativa nº 17, de 21 de agosto de 2018). 
5.28. Quando a sanção de advertência não for cumulada com multa, o gestor ou o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato analisará as razões da contratada e decidirá de 
pronto pela aplicação ou não da penalidade (Art. 18, § 2º da IN nº 13/2016). 
5.29. De acordo com o Art. 22 da IN nº 13/2016, alterada pela Instrução Normativa nº 17, de 21 de agosto de 2018), da 
decisão que aplicar as sanções previstas nesta Instrução Normativa, caberá recurso administrativo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
5.30. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, o encaminhará à autoridade superior (Art. 22, § 1º da IN nº 13/2016, alterada pela Instrução Normativa nº 
17, de 21 de agosto de 2018). 
5.31. O recurso administrativo tramitará no máximo por duas instâncias administrativas (Art. 22, § 2º da IN nº 13/2016, 
alterada pela Instrução Normativa nº 17, de 21 de agosto de 2018). 
5.32. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa por atraso na entrega dos 
serviços ou por inobservância de cláusula contratual serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO 
6.1 Não será cobrada multa da Contratada pelo descumprimento do prazo contratual, atrasos no cronograma e 
consequentes prejuízos, se forem comprovados fatos supervenientes impossíveis de evitá-los, provenientes de força 
maior, caso fortuito, fato do príncipe ou da Contratante, no que couber, tais como: 
a) Incêndios, explosões, desmoronamentos e catástrofes climáticas. 
b) Epidemias. 
c) Greves e convulsões político-sociais. 
d) Interrupção dos meios normais de transportes de que dependa a execução do objeto contratado. 
e) Falta de energia elétrica ou de suprimento de água necessárias à execução do objeto contratado. 
f) Chuvas excepcionais ou excessivas. 
g) Falta de elementos técnicos para o início ou o prosseguimento dos serviços, quando o seu fornecimento dependa da 
Contratante. 
h) Atrasos na efetivação de medidas que permitam tornar os locais de trabalho livres e desembaraçados de qualquer 
ônus que impeça ou dificulte a execução do objeto contratado. 
i) Ordem escrita da Contratante para paralisar ou restringir o andamento dos serviços. 
j) Imposições legais posteriores à celebração deste Contrato. 
k) Outras ocorrências que se enquadram no Código Civil Brasileiro. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os motivos imprevistos ou previstos, porém de consequências incalculáveis, quando 
ocorrerem, deverão ser comunicados, imediatamente, pela Contratada à Contratante. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CUMPRIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (Lei 13.709/2018) 
7.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal. 
7.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 
7.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou 
coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei 
Geral de Proteção de Dados. 
7.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço 
objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como números do CPF e 
do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 
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7.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE. 
7.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente 
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 
8.2. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora, desde que devidamente identificados, às suas 
dependências para execução de serviços referentes ao objeto contratado, quando necessário; 
8.3 Disponibilizar os locais e equipamentos, onde os serviços serão prestados, para visitação das prestadoras, 
mediante prévia solicitação de agendamento; 
8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante 
vencedora; 
8.5. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
8.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações; 
8.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no Contrato; 
8.8. Comunicar formal, circunstanciada e tempestivamente à licitante vencedora, qualquer anormalidade havida 
durante a execução do Contrato.tu que 
8.9. Verificar periodicamente se os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas 
demais operadoras de forma a se obter um histórico comparativo para fins de avaliação, e garantir que continuem 
sendo os mais vantajosos para a CONTRATANTE. 
8.10. Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas; 
8.11. Designar servidor para gerir a execução do Contrato assinado; 
8.12. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições e prazos estabelecidos neste Contrato a ser 
celebrado em decorrência do Termo de Referência; 
8.13. Proceder reajuste de preços quando solicitado pela CONTRATADA baseado em índices divulgados pela Agência 
Nacional de Telecomunicações 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes da Lei 8666/93 e suas alterações, da Lei nº 
9.472/97, do Contrato de concessão/autorização assinado com a ANATEL, e demais disposições regulamentares 
pertinentes aos serviços a serem prestados: 
9.2. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados; 
9.3. Prestar os serviços sempre dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais 
aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 
9.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE; 
9.5. Atender prontamente a quaisquer solicitações da CONTRATANTE apresentadas ao PREPOSTO designado para o 
acompanhamento do Contrato; 
9.6. Corrigir no prazo previsto pela agência reguladora ANATEL qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos 
serviços contratados; 
9.7. Levar ao conhecimento dos responsáveis pela fiscalização do Contrato (por escrito ou por meio eletrônico), 
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas 
cabíveis; 
9.8. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, prepostos, representantes ou prestadores de serviços 
causarem à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa; 
9.9. A responsabilização por prejuízos estende-se aos danos decorrentes de sinistros havidos nas redes de 
comunicação instalada e central telefônica da CONTRATANTE; 
9.10. Nos casos acima previstos caberá à CONTRATADA assumir inteiramente o ônus decorrente, envolvendo isolada 
ou cumulativamente a execução dos reparos e as indenizações cabíveis; 
9.11. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.12. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação de serviço a ser 
contratado sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
9.13. Entregar os documentos de cobrança/faturas em meio impresso, item 3.6.2, nos endereços informados pela 
CONTRATANTE, salvo se disponibilizado como no subitem 3.6.8; 
9.14. Assumir todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados, previstos em legislação específica 
e vigente, obrigando-se a saldá-los em época própria, bem como responder por possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionadas ao objeto deste Contrato. 
9.15. Aceitar o acréscimo ou supressão, no interesse da administração, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
nas mesmas bases dos serviços e preços ajustados, conforme o disposto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93, durante a 
vigência contratual. 
9.16. Assinar junto com o contrato, o Termo de Responsabilidade e Confidencialidade (Anexo II), apresentando-os, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da solicitação pelo fiscal, sob pena de aplicação de penalidade prevista na 
tabela constante do item 5.10.3, da Cláusula Quinta; 
9.17. Compromete-se, também, a adotar boas práticas de segurança da informação. 
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9.18 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente. 
9.19 Apresentar no momento da liquidação/pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, certidões de regularidade 
fiscal junto ao INSS, FGTS e CNDT válidas, sob pena de aplicação de penalidade prevista na tabela constante do item 
5.10.3, da Cláusula Quinta. 
9.20 Em atendimento ao disposto nos artigos 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III e 87, da Lei 8.666/93, a 
contratada deverá manter durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, caso contrário estará sujeita as penalidades previstas na Legislação citada, bem como na Cláusula Quinta, 
deste Contrato, no que couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE E DA VISTORIA TÉCNICA 
10.1. Para a disponibilidade do serviço pretendido é necessário dispor de infraestrutura física para a instalação de 
equipamentos, como cabeamento, energia elétrica disponível e espaço em rack adequado para a alocação dos troncos 
digitais. 
10.2. Embora essa infraestrutura já esteja disponível no espaço atual do Tribunal, houve a possibilidade de ser 
solicitada uma vistoria técnica, antes da licitação, aos interessados em participar do certame, onde seriam mostradas 
as dependências e os equipamentos já existentes que estejam relacionados à implantação dos links. E1. Tal objetivo, 
visa garantir que a migração do serviço ocorra de modo que a contratada não alegue desconhecimento sobre as 
condições atuais do local; 
10.3. A contratada que decidiu não realizar a vistoria e, eventualmente, subestimar sua proposta, estará incorrendo 
em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de qualquer 
obrigação assumida ou para rever os termos deste Contrato; 
10.4. A contratada, se optou pelo disposto no item acima, aceitou tacitamente todas as condições e adversidades que 
possam existir para a instalação dos equipamentos e prestação dos serviços licitados no local indicado na descrição do 
objeto, sem nenhum ônus à Administração; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 
11. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei n. 
8.666/1993.  
11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93. 
11.2 A rescisão do contrato poderá ser: 
11.2.1 Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE; 
11.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
11.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
11.3.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. A despesa decorrente desta contratação está prevista na Proposta Orçamentária 2023 da Unidade 
Administrativa (UA) demandante, através da fonte de recursos 33.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações, segundo 
consta no Documento de Oficialização da Demanda (DOD) encaminhado à SAO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
13.1 O valor estimado total do presente contrato é de R$_(reais), conforme tabela de quantidades abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 

MENSAL 
QTD ANUAL 

VALOR 
MENSAL (R$) 

VALOR ANUAL 
(R$) 

(QTD ANUAL X 
VALOR MENSAL) 

1 Assinatura Link E1 - 2 
Mbps 

Und 1 12   

2 Assinatura DDR p/ 200 
ramais 

Und 1 12   

3 Chamada Local (Fixo - 
Fixo) 

Minuto 84 1000   

4 Chamada Local (Fixo - 
Móvel) 

Minuto 42 500   

5 Chamada LDN (Fixo - Fixo) Minuto 25 300   

6 
Chamada LDN (Fixo - 
Móvel) 

Minuto 17 200 
  

TOTAL GERAL COM IMPOSTOS R$  

 
13.2. As quantidades são variáveis, por demanda, exceto os itens 1 e 2; 
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13.3. A quantidade registrada na planilha acima é meramente estimativa, não ensejando em obrigação de consumo. 
Por esse motivo, apenas serão aceitas cobranças dos serviços contratados e efetivamente utilizados; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 
14.1. Os preços dos serviços, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite 
para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início 
dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IST – Índice de 
Serviços de Telecomunicações, adotando-se a seguinte fórmula: 

Pr = P + (P x V), onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo. 
P = preço atual (antes do reajuste). 
V = variação percentual obtida na formula supra, de modo que, (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

14.2. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados ao TRE-AP, por meio de documento oficial expedido pela 
CONTRATADA; 
14.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não 
forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos: 
14.3.1. Data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; 
14.3.2. Encerramento do Contrato. 
14.4. Caso na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, 
ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou 
à CONTRATADA proceder os cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser 
inserida no apostilamento previamente autorizado pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 
15.2 Não será exigida garantia contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original e: 
16.1.1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; 
16.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do CONTRATANTE à continuidade 
do Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua 
rescisão, com as consequências cabíveis, conforme dispostos em Lei; 
17.2. A rescisão poderá ser: 
17.2.1. Por ato unilateral e escrito do TRE-AP; 
17.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja 
conveniência para o TRE-AP; 
17.2.3. Judicial, por determinação judicial: 
17.2.3.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente; 
17.2.3.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem 
apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso; 
17.2.3.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto em Lei. 
17.3. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, 
devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União. 
17.3.1. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido por: 
17.3.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.3.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.3.1.3. Indenizações e multas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS PRAZOS 
18.1. Instalação/implantação dos circuitos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos a partir da assinatura do 
Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO E ACEITE  
19.1. O recebimento do objeto deverá ser efetuado pela fiscalização da contratação; 
19.2. Recebimento provisório: ao término da instalação/implantação dos serviços. 
19.3. Recebimento definitivo: em até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório, considerando os testes 
de conformidade com as especificações técnicas dos serviços. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20.1. O prazo de vigência do Contrato será 1 (um) ano, podendo ser prorrogado para até 5 (cinco) anos; 
20.2. A cada período de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Contrato, o Fiscal do Contrato, designado pelo TRE-
AP, deverá manifestar-se, justificadamente, sobre a vantajosidade da continuação da prestação dos serviços; 
20.3. Não sendo mais vantajosa a continuidade na prestação dos serviços, a fiscalização do Contrato comunicará o fato 
para tratativas de negociação com a CONTRATADA ou para ultimar a rescisão Contratual. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
21.1. Esta contratação se submete à Política de Logística Sustentável (PLS) do TRE-AP, a ser definida pelo Comitê 
Socioambiental da Justiça Eleitoral do Amapá, instituído pela Portaria TRE-AP no 857/2015, em conformidade com o 
Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário, instituído pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio de sua 
Resolução no 201/2015; 
21.2. A obrigatoriedade de a CONTRATADA recolher todos os materiais que por ventura forem utilizados e 
transformados em lixo no emprego dos serviços, sendo de sua inteira responsabilidade a retirada desses materiais 
conforme previsto na legislação e normas ambientais para o tratamento, se for o caso, armazenamento, transporte e 
destinação do lixo e demais resíduos dos materiais objetos desta contratação; 
21.3. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, 
nos termos da IN/MARE nº6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 
21.4. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 
sólidos; 
21.5. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 
serviços. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
22.1. A CONTRATADA é integralmente responsável pela manutenção de sigilo sobre quaisquer dados e informações 
fornecidos pelo TRE-AP ou contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venham a ter 
conhecimento durante a etapa de repasse, de execução dos trabalhos e de encerramento dos serviços, não podendo, 
se não formalmente autorizado pelo TRE-AP, sob qualquer pretexto e forma, divulgá-los, reproduzi-los ou utilizá-los a 
qualquer tempo; 
22.2. A CONTRATADA não poderá divulgar, mesmo que em caráter estatístico, quaisquer informações originadas do 
TRE-AP sem prévia autorização do CONTRATANTE; 
22.3. A CONTRATADA compromete-se, também, a adotar boas práticas de segurança da informação; 
22.4. A CONTRATADA deverá assinar junto com o Contrato, o Termo de Responsabilidade e Confidencialidade (Anexo 
II); 
22.5. O correio eletrônico e a navegação em sítios da internet a partir do ambiente de rede do TRE-AP poderão, a 
exclusivo critério do Tribunal, ser objeto de controle e auditoria; 
22.6. Por questões de segurança, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar todas e quaisquer informações e 
documentações solicitadas pelo CONTRATANTE e o CONTRATANTE se reserva o direito de proceder a levantamento 
e/ou confirmação de informações pertinentes à idoneidade de qualquer profissional que venha a ser indicado para a 
prestação dos serviços; 
22.7. O CONTRATANTE e a CONTRATADA tratarão sigilosamente todas as informações confidenciais, produtos e 
materiais que as contenham, não podendo ser copiados ou reproduzidos, publicados, divulgados ou de outra forma 
colocados à disposição, direta ou indiretamente, de qualquer pessoa, a não ser empregados e agentes do 
CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA que deles necessitem para desempenhar as suas funções no Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO  
23.1 Incumbirá ao Contratante providenciar, à sua conta, a publicação deste Contrato e de todos os Termos Aditivos a 
ele8referentes, no Diário Oficial da União, no prazo previsto pela Lei n. 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
24.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o Juízo Federal da Capital do Estado do 
Amapá.  
24.2 E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado conforme, é 
firmado o presente Contrato pelas partes e pelas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram, dele sendo extraídas as 
cópias necessárias para a sua publicação e execução.  
 

Macapá (AP), ___ de ___ de 2023. 
 
 
 
 
 
  

ANEXO I DO CONTRATO 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 

  
Política de Segurança da Informação do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 
  
Eu, ________________________________________________________, inscrito(a) sob RG nº _________________________ e CPF 
nº_______________________, representante/colaborador da empresa ___________________________________________, 
estabelecida no endereço _____________________________________, inscrita no CNPJ/MF com o n.º ______________________, 
em razão da execução das atividades previstas do Pregão Eletrônico nº ____________, firmo o presente TERMO DE 
RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE, mediante as estipulações consignadas neste instrumento: 
1. O subscritor declara expressamente, por este ato: 



 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
 
1.1. Conhecer e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, no que couber, das obrigações estabelecidas na 
Resolução TRE-AP 570/2022, que dispõe sobre a Política de Segurança da Informação e Comunicação do TRE-AP, e 
suas normas correlatas. 
1.2. Conhecer e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, no que couber, das obrigações estabelecidas na 
Resolução TRE-AP 571/2022, que dispõe sobre a Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do TRE-AP, 
e suas normas correlatas. 
1.3. Ter conhecimento e ciência: 
1.3.1. Da Política e as demais Normas de Segurança da Informação atuais, assim como suas futuras atualizações, e das 
obrigações dispostas nessas normas, os quais se encontram disponíveis em https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-
prestacao-de-contas/governanca-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/politicas-normas-e-processos, na 
Intranet do TRE-AP, ou podem ser solicitadas à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) ou de Secretaria de Tecnologia 
da Informação (STI), em caso de indisponibilidade. 
1.3.2. Todos os acessos efetuados, trabalhos desenvolvidos, informações manipuladas, arquivos, conteúdos, conexões, 
acesso remoto, mensagens eletrônicas e acesso a internet, podem ser verificados e auditados pelos colaboradores 
efetivos do TRE-AP com atribuição para tal, a qualquer momento, independente de aviso prévio, podendo ainda 
revogar as autorizações que lhe tenham sido concedidas; 
1.3.3. Todos os ambientes físicos e lógicos do TRE-AP são monitorados para garantir a proteção e guarda das 
informações e dos Recursos de Tecnologia de Informação e Comunicação; 
1.3.4. Não deve publicar ou divulgar por quaisquer meio, segredos ou informações sigilosas que forem acessadas, 
obtidas ou geradas em decorrência do exercício do cargo ou dos serviços contratados, sem permissão prévia e por 
escrito do TRE-AP, sendo obrigado a ressarcir as perdas e danos experimentados pelo TRE-AP, sem prejuízo das 
penalidades administrativas, civis e criminais previstas em lei. Esse compromisso permanecerá inclusive após o 
término ou rescisão do vínculo; 
1.3.5. Quaisquer violações à Política de Segurança, Normas e procedimentos correlatos são passíveis de penalidades 
administrativas, sem prejuízo de ações legais cabíveis; 
2. Este Termo tem natureza irrevogável e irretratável, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
E por estar de acordo com o inteiro teor deste Termo, o assina nesta data, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 
  
  
_______________, [DIA] de [MÊS] de [ANO]. 
  
 
___________________________________________________________ 
ASSINATURA DO XX 
 
  
 
 


